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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 1456/2001 DO CONSELHO
de 16 de Julho de 2001

que altera o Regulamento (CE) n.o 2549/2000 que estabelece medidas técnicas suplementares para a
recuperação da unidade populacional de bacalhau no mar da Irlanda (divisão CIEM VII a)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e, nomeadamente, o seu artigo 37.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social (3),

Considerando o seguinte:

(1) As disposições estabelecidas no Regulamento (CE)
n.o 2549/2000 (4) pretendem assegurar que a selectivi-
dade das artes de pesca utilizadas no mar da Irlanda
permita reduzir a captura de bacalhaus jovens.

(2) Os n.os 1 e 2 do artigo 2.o estipulam que é proibido
utilizar qualquer rede rebocada pelo fundo, que não seja
uma rede de arrasto de vara, que incorpore um saco
e/ou uma boca confeccionados inteira ou parcialmente
com materiais constituídos por fio multifilar e qualquer
rede rebocada pelo fundo, que não seja uma rede de
arrasto de vara, que incorpore um saco e/ou uma boca
cujo fio tenha uma espessura superior a 6 mm.

(3) Contudo, os pareceres científicos recentes concordam
com a opinião dos pescadores segundo a qual os sacos
e/ou bocas confeccionados com fio duplo de uma espes-
sura não superior a 4 mm são, tecnicamente, equiva-
lentes aos sacos e/ou bocas como definidos actualmente.

(4) É importante que certos pescadores possam utilizar
sacos com fio duplo.

(5) O artigo 3.o do actual regulamento faz referência a
condições pertinentes apenas em 2000, pelo que deve
ser substituído por um texto que prevê a alteração
requerida.

(6) É, pois, necessário alterar o Regulamento (CE) n.o 2549/
/2000 em consequência,

APROVOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 2549/2000 passa a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 3.o

Em derrogação do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 2.o, no
âmbito da pesca com artes rebocadas no mar da Irlanda,
será autorizada a utilização de sacos e/ou bocas confeccio-
nados com pano de fio duplo em que nenhum fio indivi-
dual tenha uma espessura superior a 4 mm.».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Julho de 2001.

Pelo Conselho

O Presidente

L. MICHEL

(1) JO C 180 E de 26.6.2001, p. 311.
(2) Parecer emitido em 5 de Julho de 2001 (ainda não publicado no

Jornal Oficial).
(3) Parecer emitido em 30 de Maio de 2001 (ainda não publicado no

Jornal Oficial).
(4) JO L 292 de 21.11.2000, p. 5.
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REGULAMENTO (CE) N.o 1457/2001 DA COMISSÃO
de 17 de Julho de 2001

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortí-
colas (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1498/98 (2), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu
artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela
Comissão dos valores forfetários de importação dos
países terceiros, relativamente aos produtos e períodos
que especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 18 de Julho de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Julho de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 337 de 24.12.1994, p. 66.
(2) JO L 198 de 15.7.1998, p. 4.
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 17 de Julho de 2001, que estabelece os valores forfetários de importação para a
determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código
países terceiros (1)

Valor forfetário
de importação

0702 00 00 064 60,0
091 53,1
092 53,1
999 55,4

0707 00 05 052 65,3
628 126,4
999 95,8

0709 90 70 052 69,1
999 69,1

0805 30 10 388 73,4
524 76,6
528 67,0
999 72,3

0808 10 20, 0808 10 50, 0808 10 90 388 88,6
400 86,3
508 98,9
512 83,9
524 100,8
528 72,1
720 143,5
804 105,7
999 97,5

0808 20 50 388 84,3
512 69,1
528 68,6
800 67,4
804 118,3
999 81,5

0809 10 00 052 172,1
064 133,4
999 152,8

0809 20 95 052 324,6
400 241,9
999 283,3

0809 30 10, 0809 30 90 052 186,2
999 186,2

0809 40 05 064 122,1
624 284,4
999 203,3

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 2032/2000 da Comissão (JO L 243 de 28.9.2000, p. 14).
O código «999» representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N.o 1458/2001 DA COMISSÃO
de 17 de Julho de 2001

que derroga de certas disposições do Regulamento (CEE) n.o 2700/93 no respeitante à aplicação dos
regimes de prémios nos sectores da carne de ovino e caprino e da carne de bovino e que altera o

Regulamento (CE) n.o 2342/1999

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2467/98 do Conselho,
de 3 de Novembro de 1998, que estabelece a organização
comum de mercado no sector das carnes de ovino e caprino (1),
alterado pelo Regulamento (CE) n.o 1669/2000 (2), e, nomeada-
mente, o n.o 6 do seu artigo 5.o,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1254/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector da carne de bovino (3), e,
nomeadamente, o n.o 8 do seu artigo 4.o, o n.o 7 do seu artigo
6.o, o n.o 5 do seu artigo 11.o, o n.o 5 do seu artigo 13.o e o
segundo travessão do seu artigo 50.o,

Considerando o seguinte:

(1) O surgimento de focos de febre aftosa em alguns
Estados-Membros determinou a adopção de determi-
nadas medidas com base na Directiva 90/425/CEE do
Conselho, de 26 de Junho de 1990, relativa aos
controlos veterinários e zootécnicos aplicáveis ao
comércio intracomunitário de certos animais vivos e
produtos, na perspectiva da realização do mercado
interno (4), com a última redacção que lhe foi dada pela
Directiva 91/118/CE (5), e na Directiva 85/511/CEE do
Conselho, de 18 de Novembro de 1985, que estabelece
medidas comunitárias de luta contra a febre aftosa (6),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Acto de
Adesão da Áustria, da Finlândia e da Suécia.

(2) As medidas em causa impõem restrições à circulação de
animais em certas regiões. Daí pode resultar uma
situação em que os produtores deixem de poder satis-
fazer determinadas obrigações que lhes incumbem em
virtude do Regulamento (CEE) n.o 2700/93 da Comissão,
de 30 de Setembro de 1993, que estabelece normas de
execução do prémio em benefício dos produtores de
carnes de ovino e caprino (7), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 394/2001 (8), e
do Regulamento (CE) n.o 2342/1999 da Comissão, de
28 de Outubro de 1999, que estabelece normas de
execução do Regulamento (CE) n.o 1254/1999 do
Conselho, que estabelece a organização comum de
mercado no sector da carne de bovino, no que respeita
ao regime de prémios (9), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 192/2001 (10).
Importa, pois, permitir que os Estados-Membros possam
derrogar temporariamente de determinadas regras apli-
cáveis em circunstâncias normais, na medida do neces-

sário para garantir a eficácia das medidas veterinárias em
causa. As derrogações aplicam-se também às situações
decorrentes da aplicação das medidas supracitadas de
abate de animais em virtude de uma decisão veterinária
motivada pelo bem-estar dos mesmos.

(3) No âmbito do prémio por ovelha e do prémio por cabra
estabelecidos no artigo 5.o do Regulamento (CE)
n.o 2467/98, e de modo a ter em conta a situação
especial dos produtores de que um ou mais animais
sejam abatidos antes do último dia do período de
retenção em virtude da aplicação das medidas supraci-
tadas, importa autorizar a concessão do prémio para os
animais em causa, desde que se verifique que, se não
tivessem sido abatidos, os animais satisfariam as condi-
ções de elegibilidade previstas nas definições constantes
dos pontos 4 e 5 do artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o
3493/90 do Conselho, de 27 de Novembro de 1990,
que estabelece as regras gerais relativas à concessão do
prémio em benefício dos produtores de carne de ovino e
de caprino (11), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 2825/2000 (12).

(4) No âmbito do prémio especial «bovinos machos» estabe-
lecido no artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1254/1999
e do prémio por vaca em aleitamento estabelecido no
artigo 6.o do mesmo regulamento, e de modo a ter em
conta a situação especial dos produtores de que um ou
mais animais sejam abatidos antes do último dia do
período de retenção em virtude da aplicação das
medidas veterinárias supracitadas, importa autorizar a
concessão do prémio especial ou do prémio por vaca em
aleitamento, no que respeita aos animais abrangidos
pelas medidas em causa.

(5) No âmbito do pagamento por extensificação previsto no
artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 1254/1999, quando
os animais são mantidos na exploração em virtude de
uma proibição de circulação decidida pela autoridade
veterinária devido a uma epizootia, é aplicado um coefi-
ciente corrector forfetário, durante o período de apli-
cação da medida em causa, ao número de cabeças
normais determinado na exploração, no referente ao
período considerado, para o cálculo do factor de densi-
dade, nos termos do n.o 11 do artigo 32.o do Regula-
mento (CE) n.o 2342/1999. De modo a ter em conta as
repercussões, no número de cabeças normais, de
medidas veterinárias cuja duração de aplicação se
prolongue, torna-se necessário estabelecer que o referido
coeficiente forfetário corrector possa ser reduzido
quando tais medidas se prolongarem além de uma deter-
minada duração de aplicação.

(1) JO L 312 de 20.11.1998, p. 1.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 8.
(3) JO L 160 de 26.6.1999, p. 21.
(4) JO L 224 de 18.8.1990, p. 29.
(5) JO L 62 de 15.3.1993, p. 49.
(6) JO L 315 de 26.11.1985, p. 11.
(7) JO L 245 de 1.10.1993, p. 99.
(8) JO L 58 de 28.2.2001, p. 9.
(9) JO L 281 de 4.11.1999, p. 30. (11) JO L 337 de 4.12.1990, p. 7.
(10) JO L 29 de 31.1.2001, p. 27. (12) JO L 328 de 23.12.2000, p. 1.
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(6) No âmbito do prémio ao abate referido no artigo 11.o
do Regulamento (CE) n.o 1254/1999, os produtores,
devido às restrições à circulação de animais, não podem
respeitar o prazo previsto no n.o 1 do artigo 37.o do
Regulamento (CE) n.o 2342/1999 entre o termo do
período de retenção mínimo de dois meses e a data do
abate. Importa permitir que os Estados-Membros
possam prolongar esse prazo, tida em conta a possibili-
dade de expedição dos animais para outros Estados-
-Membros.

(7) Igualmente no âmbito do prémio ao abate referido no
artigo 11.o do Regulamento (CE) n.o 1254/1999, as
restrições à circulação de animais implicaram, em deter-
minados casos, que os vitelos tenham permanecido mais
tempo nas explorações e que no abate, após a suspensão
das restrições supracitadas, já não satisfaçam as condi-
ções etárias e de peso estabelecidas no n.o 1, alínea b), do
mesmo artigo. Para não penalizar os produtores desses
animais, cujo peso se tenha tornado excessivo por
razões independentes da vontade daqueles, importa
autorizar, por um período limitado, a concessão do
prémio ao abate por vitelos que já não satisfaçam as
condições etárias e de peso referidas.

(8) No âmbito do pagamento por extensificação previsto no
artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 1254/1999, quando
os animais são mantidos na exploração, em virtude de
uma situação excepcional do mercado, por mais tempo
do que numa situação normal, é aplicado um coeficiente
corrector forfetário, durante um período limitado, ao
número de cabeças normais determinado na exploração,
no referente ao período considerado, para o cálculo do
factor de densidade, nos termos do n.o 12 do artigo 32.o
do Regulamento (CE) n.o 2342/1999. De modo a ter em
conta o impacte das restrições à circulação de animais
na situação dos produtores no respeitante ao período de
aplicação do coeficiente corrector forfetário, torna-se
necessário prolongar este por dois meses.

(9) Tendo em conta a evolução da situação, o presente
regulamento deve entrar em vigor imediatamente.

(10) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer da reunião conjunta do
Comité de Gestão da Carne de Bovino e do Comité de
Gestão «Ovinos e Caprinos»,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Na medida do necessário para garantir a eficácia das medidas
adoptadas com base na Directiva 90/425/CEE e na Directiva
85/511/CEE para combater a febre aftosa e evitar a propagação
da doença, e para dar resposta ao prolongamento da situação
excepcional do mercado resultante dessas medidas, é estabele-
cida uma derrogação das disposições dos Regulamentos (CEE)

n.o 2700/93 e (CE) n.o 2342/1999, nas condições previstas no
presente regulamento.

As derrogações previstas no presente regulamento aplicam-se
também às situações decorrentes da aplicação das medidas de
abate de animais em virtude de uma decisão veterinária moti-
vada pelo bem-estar dos mesmos, referidas no primeiro pará-
grafo.

Artigo 2.o

Em derrogação do n.o 2 do artigo 3.o do Regulamento (CEE)
n.o 2700/93, os animais abatidos, em virtude da aplicação de
uma medida estabelecida no no artigo 1.o, antes do último dia
do período de retenção são considerados elegíveis para a
concessão de um prémio por ovelha ou de um prémio por
cabra. Para tal, a autoridade competente do Estado-Membro
deverá assegurar-se, com base nos elementos fornecidos
aquando do abate, de que os animais teriam preenchido as
condições previstas nas definições constantes dos pontos 4 e 5
do artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 3493/90 se não
tivessem sido abatidos.

Artigo 3.o

1. No respeitante ao prémio especial, o abate de um animal
durante o período de retenção referido no artigo 5.o do Regula-
mento (CE) n.o 2342/1999, em virtude de uma medida referida
no artigo 1.o, não obsta à concessão do prémio ao produtor.

2. No respeitante ao prémio por vaca em aleitamento, o
abate de um animal durante o período de retenção referido no
artigo 16.o do Regulamento (CE) n.o 2342/1999, em virtude de
uma medida referida no artigo 1.o, não obsta à concessão do
prémio ao produtor.

Artigo 4.o

Em derrogação do n.o 11 do artigo 32.o do Regulamento (CE)
n.o 2342/1999, e no caso em que uma medida referida no
artigo 1.o que proíbe a saída dos animais de uma unidade de
produção, excepto para serem abatidos, se aplicar durante um
período superior a três meses consecutivos:

— o coeficiente previsto nesse artigo passa a ser 0,5 durante o
período suplementar, aos três meses referidos, de aplicação
da decisão veterinária,

— o prazo de 20 dias pode ser prorrogado pelos Estados-
-Membros até 30 dias.

Artigo 5.o

1. Em derrogação do n.o 1, alínea b), do artigo 11.o do
Regulamento (CE) n.o 1254/1999, se, em virtude da aplicação
de uma medida referida no artigo 1.o, os vitelos não tiverem
podido sair da unidade de produção para serem abatidos, o
prémio ao abate é concedido por vitelos com mais de um mês
e menos de oito meses e peso-carcaça inferior a 175 kg
abatidos entre a data de suspensão da medida e 30 de Junho de
2001.
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Para tal, a autoridade competente do Estado-Membro deverá
assegurar-se, com base nos elementos fornecidos aquando do
abate, de que o animal satisfaz as restantes condições de elegi-
bilidade para a concessão do prémio.

2. Em derrogação do n.o 1 do artigo 37.o do Regulamento
(CE) n.o 2342/1999, em caso de aplicação de uma medida
referida no artigo 1.o, os Estados-Membros podem prorrogar o
prazo previsto nesse artigo, entre o termo do período de
retenção mínimo de dois meses e a data do abate:
— até ao máximo de dois meses, menos um dia,
— até ao máximo de três meses, quando estiver em vigor uma
proibição de expedição para outros Estados-Membros,
desde que o Estado-Membro se certifique de que só é
concedido um prémio ao abate por animal.

Artigo 6.o

No n.o 12 do artigo 32.o do Regulamento (CE) n.o 2342/1999,
a data «15 de Março de 2001» é substituída por «15 de Maio de
2001».

Artigo 7.o

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi-
cação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Os artigos 1.o, 2.o, 3.o, 4.o e 5.o são aplicáveis aos pedidos de
auxílios apresentados até 31 de Dezembro de 2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Julho de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão



PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias18.7.2001 L 194/7

REGULAMENTO (CE) N.o 1459/2001 DA COMISSÃO
de 17 de Julho de 2001

que revoga o Regulamento (CE) n.o 1046/2001, que adopta medidas excepcionais de apoio ao
mercado da carne de suíno e de vitelo nos Países Baixos

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2759/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector da carne de suíno (1), com
a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 1365/2000 (2), e, nomeadamente, o seu artigo 20.o,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1254/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector da carne de bovino (3), e,
nomeadamente, o seu artigo 39.o,

Considerando o seguinte:

(1) Devido a um surto de febre aftosa em determinadas
regiões de produção dos Países Baixos, as autoridades
neerlandesas adoptaram medidas sanitárias nos termos
do artigo 9.o da Directiva 85/511/CEE do Conselho, de
18 de Novembro de 1985, que estabelece medidas
comunitárias de luta contra a febre aftosa (4), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Acto de Adesão da
Áustria, da Finlândia e da Suécia. O Regulamento (CE)
n.o 1046/2001 da Comissão (5) adoptou medidas excep-

cionais de apoio ao mercado da carne de suíno e de
vitelo naquele Estado-Membro.

(2) Graças aos progressos realizados no plano sanitário, é
conveniente pôr termo à aplicação das medidas excep-
cionais de apoio ao mercado. É necessário, por conse-
guinte, revogar o Regulamento (CE) n.o 1046/2001.

(3) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer da reunião conjunta dos
Comités de Gestão da Carne de Suíno e da Carne de
Bovino,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

É revogado o Regulamento (CE) n.o 1046/2001.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no sétimo dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Julho de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 282 de 1.11.1975, p. 1.
(2) JO L 156 de 29.6.2000, p. 5.
(3) JO L 160 de 26.6.1999, p. 21.
(4) JO L 315 de 26.11.1985, p. 11.
(5) JO L 145 de 31.5.2001, p. 31.
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REGULAMENTO (CE) N.o 1460/2001 DA COMISSÃO
de 17 de Julho de 2001

que fixa as taxas das restituições aplicáveis aos ovos e às gemas de ovos exportados sob a forma de
mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2771/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, relativo à organização
comum de mercado do sector dos ovos (1), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1516/96
da Comissão (2), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo 8.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do n.o 1 do artigo 8.o do Regulamento (CEE)
n.o 2771/75, a diferença entre os preços no comércio
internacional dos produtos referidos no n.o 1 do artigo
1.o deste regulamento e os preços da Comunidade pode
ser coberta por uma restituição à exportação quando
esses produtos forem exportados sob a forma de merca-
dorias indicadas no anexo do referido regulamento; o
Regulamento (CE) n.o 1520/2000 da Comissão, de 13 de
Julho de 2000, que estabelece, para certos produtos
agrícolas exportados sob a forma de mercadorias não
abrangidas pelo anexo I do Tratado, as normas comuns
de aplicação do regime de concessão de restituições à
exportação e os critérios de fixação do seu montante (3),
alterado pelo Regulamento (CE) n.o 2390/2000 (4), esta-
beleceu para quais dos citados produtos se deve fixar
uma taxa de restituição aplicável quando da sua expor-
tação sob a forma de mercadorias referidas no anexo do
Regulamento (CEE) n.o 2771/75.

(2) Nos termos do n.o 1 do artigo 4.o do Regulamento (CE)
n.o 1520/2000, a taxa da restituição por 100 quilo-
gramas de cada um dos produtos de base considerados
deve ser fixada para uma duração idêntica àquela que foi
tomada em consideração para a fixação das restituições

aplicáveis a esses mesmos produtos exportados no seu
estado inalterado.

(3) O artigo 11.o do acordo sobre a agricultura concluído
no âmbito das negociações multilaterais do «Uruguay
Round», impõe que a restituição concedida à exportação
de um produto incorporado numa mercadoria não pode
ser superior à restituição aplicável a esse produto expor-
tado no seu estado inalterado.

(4) É necessário continuar a garantir uma gestão rigorosa
que tenha em conta, por um lado, as previsões de
despesas e, por outro, as disponibilidades orçamentais.

(5) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão da
Carne de Aves de Capoeira e Ovos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As taxas das restituições aplicáveis aos produtos de base que
figuram no anexo A do Regulamento (CE) n.o 1520/2000 e
referidos no n.o 1 do artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o
2771/75, exportados sob a forma de mercadorias abrangidas
pelo anexo I do Regulamento (CEE) n.o 2771/75, são fixadas
conforme indicado no anexo do presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 18 de Julho de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Julho de 2001.

Pela Comissão

Erkki LIIKANEN

Membro da Comissão

(1) JO L 282 de 1.11.1975, p. 49.
(2) JO L 189 de 30.7.1996, p. 99.
(3) JO L 177 de 15.7.2000, p. 1.
(4) JO L 276 de 28.10.2000, p. 3.
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 17 de Julho de 2001, que fixa as taxas das restituições aplicáveis aos ovos e às
gemas de ovos exportados sob a forma de mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado

(Em EUR/100 kg)

Código
NC Designação das mercadorias Destino

(1)

Taxas
das

restituições

0407 00 Ovos de aves, com casca, frescos, conservados ou cozidos:

– De aves domésticas:

0407 00 30 – – Outros:

a) No caso de exportação de ovalbumina abrangida pelos
códigos NC 3502 11 90 e 3502 19 90 02 8,00

03 8,00
04 4,00

b) No caso de exportação de outras mercadorias 01 4,00

0408 Ovos de aves, sem casca, e gemas de ovos, frescos, secos, cozidos em
água ou vapor, moldados, congelados ou conservados de outro modo,
mesmo adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes:

– Gemas de ovos:

0408 11 – – Secas:

ex 0408 11 80 – – – Próprias para usos alimentares:

não edulcoradas 01 30,00

0408 19 – – Outras:

– – – Próprias para usos alimentares:

ex 0408 19 81 – – – – Líquidas:

não edulcoradas 01 13,00

ex 0408 19 89 – – – – Congeladas:

não edulcoradas 01 13,00

– Outros:

0408 91 – – Secos:

ex 0408 91 80 – – – Próprios para usos alimentares:

não edulcorados 01 33,00

0408 99 – – Outros:

ex 0408 99 80 – – – Próprios para usos alimentares:

não edulcorados 01 8,00

(1) Os destinos são identificados do seguinte modo:
01 Países terceiros,
02 Kuwait, Barém, Omã, Catar, Emiratos Árabes Unidos, Iémen, RAE Hong Kong e Rússia,
03 Coreia do Sul, Japão, Malásia, Tailândia, Taiwan, Filipinas e Egipto,
04 Todos os destinos, com excepção da Suíça, dos referidos em 02 e 03.
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REGULAMENTO (CE) N.o 1461/2001 DA COMISSÃO
de 17 de Julho de 2001

que fixa os preços representativos nos sectores da carne de aves de capoeira e dos ovos, bem como
para a ovalbumina, e altera o Regulamento (CE) n.o 1484/95

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2771/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos ovos (1), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1516/96
da Comissão (2) e, nomeadamente, o n.o 4 do seu artigo 5.o,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2777/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece uma
organização comum de mercado no sector da carne de aves de
capoeira (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n.o 2916/95 da Comissão (4), e, nomeada-
mente, o n.o 4 do seu artigo 5.o,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2783/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, relativo ao regime
comum de trocas comerciais para a ovalbumina e para a
lactalbumina (5), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n.o 2916/95, e, nomeadamente, o n.o 4 do
seu artigo 3.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 1484/95 da Comissão (6), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 1150/2001 (7), estabelece as normas de execução do
regime relativo à aplicação dos direitos adicionais de
importação, e fixa os preços representativos nos sectores

da carne de aves de capoeira e dos ovos, bem como para
a ovalbumina.

(2) O controlo regular dos dados nos quais se baseia a
determinação dos preços representativos para os
produtos dos sectores da carne de aves de capoeira e dos
ovos, bem como para a ovalbumina, revelou que é
necessário alterar os preços representativos de certos
produtos, atendendo às variações e preços consoante a
origem. Por conseguinte, é conveniente publicar os
preços representativos.

(3) Dada a situação do mercado, é necessário aplicar esta
alteração o mais rapidamente possível.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão da
Carne de Aves de Capoeira e Ovos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O anexo I do Regulamento (CE) n.o 1484/95 é substituído pelo
anexo do presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 18 de Julho de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Julho de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 282 de 1.11.1975, p. 49.
(2) JO L 189 de 30.7.1996, p. 99.
(3) JO L 282 de 1.11.1975, p. 77.
(4) JO L 305 de 19.12.1995, p. 49.
(5) JO L 282 de 1.11.1975, p. 104.
(6) JO L 145 de 29.6.1995, p. 47.
(7) JO L 156 de 13.6.2001, p. 25.
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ANEXO

ao regulamento da Comissão, de 17 de Julho de 2001, que fixa os preços representativos nos sectores da carne
de aves de capoeira e dos ovos, bem como para a ovalbumina, e altera o Regulamento (CE) n.o 1484/95

«ANEXO I

Código NC Designação das mercadorias
Preço

representativo
(euros/100 kg)

Garantia
referida no
n.o 3 do
artigo 3.o

(euros/100 kg)

Origem
(1)

0207 14 10 Pedaços desossados de galos ou de galinhas, conge- 289,5 3 01
lados 285,4 4 02

250,0 15 03

0207 14 70 Outras partes de galinha, congeladas 270,0 4 01

(1) Origem das importações:
01 Brasil.
02 Tâilandia.
03 China.»
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REGULAMENTO (CE) N.o 1462/2001 DA COMISSÃO
de 17 de Julho de 2001

que fixa as restituições à exportação no sector dos ovos

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2771/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece uma
organização comum de mercado no sector dos ovos (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1516/96 da Comissão (2), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu
artigo 8.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 8.o do Regulamento (CEE) n.o
2771/75, a diferença entre os preços dos produtos refe-
ridos no n.o 1 do artigo 1.o do referido regulamento no
mercado mundial e na Comunidade pode ser coberta
por uma restituição à exportação.

(2) A situação actual do mercado em determinados países
terceiros e a concorrência em determinados destinos
torna necessária a fixação de uma restituição diferen-
ciada para determinados produtos do sector dos ovos.

(3) A aplicação destas regras e critérios à situação actual dos
mercados no sector dos ovos implica a fixação da resti-
tuição ao nível de um montante que permita a partici-

pação da Comunidade no comércio internacional e
tenha igualmente em conta a natureza das exportações
desses produtos assim como a sua importância no
momento actual.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão da
Carne de Aves de Capoeira e Ovos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

A lista dos códigos dos produtos para cuja exportação é conce-
dida a restituição referida no artigo 8.o do Regulamento (CEE)
n.o 2771/75 e os montantes dessa restituição são fixados no
anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 18 de Julho de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Julho de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 282 de 1.11.1975, p. 49.
(2) JO L 189 de 30.7.1996, p. 99.
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 17 de Julho de 2001, que fixa as restituições à exportação no sector dos ovos

Código do produto Destino Unidade de medida Montante das restituições

0407 00 11 9000 A02 EUR/100 unidades 2,15
0407 00 19 9000 A02 EUR/100 unidades 1,00
0407 00 30 9000 E01 EUR/100 kg 8,00

E03 EUR/100 kg 8,00
E05 EUR/100 kg 4,00

0408 11 80 9100 E04 EUR/100 kg 30,00
0408 19 81 9100 E04 EUR/100 kg 13,00
0408 19 89 9100 E04 EUR/100 kg 13,00
0408 91 80 9100 E06 EUR/100 kg 33,00
0408 99 80 9100 E04 EUR/100 kg 8,00

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da
Comissão (JO L 366 de 24.12.1987, p. 1), alterado.
Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento (CE) n.o 2032/2000 da Comissão (JO L 243 de
28.9.2000, p. 14).

Os outros destinos são definidos do seguinte modo:

E01 Kuwait, Barém, Omã, Catar, Emirados Árabes Unidos, Iémen, RAE Hong Kong, Rússia
E03 Coreia do Sul, Japão, Malásia, Tailândia, Taiwan, Filipinas, Egipto
E04 todos os destinos, com excepção da Suíça e da Estónia
E05 todos os destinos, com excepção da Suíça, da Lituânia e dos grupos E01 e E03
E06 todos os destinos, com excepção da Suíça, da Estónia e da Lituânia.
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REGULAMENTO (CE) N.o 1463/2001 DA COMISSÃO
de 17 de Julho de 2001

respeitante aos certificados de importação em relação aos produtos do sector da carne de bovino
originários do Botsuana, do Quénia, de Madagáscar, da Suazilândia, do Zimbabué e da Namíbia

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1706/98 do Conselho,
de 20 de Julho de 1998, que fixa o regime aplicável aos
produtos agrícolas e às mercadorias resultantes da sua transfor-
mação originários dos Estados da África, das Caraíbas e do
Pacífico (ACP) e que revoga o Regulamento (CEE) n.o 715/
/90 (1), e, nomeadamente, o seu artigo 30.o,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1918/98 da Comissão,
de 9 de Setembro de 1998, que fixa as normas de execução no
sector da carne de bovino do Regulamento (CE) n.o 1706/98
do Conselho, relativo ao regime aplicável aos produtos agrí-
colas e a certas mercadorias resultantes da transformação de
produtos agrícolas originários dos Estados de África, das
Caraíbas e do Pacífico (ACP), e revoga o Regulamento (CE) n.o
589/96 (2), e, nomeadamente, o seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1918/98 prevê a
possibilidade de emitir certificados de importação em
relação aos produtos do sector da carne de bovino.
Todavia, as importações devem realizar-se nos limites
das quantidades previstas para cada um destes países
terceiros exportadores.

(2) Os pedidos de certificados apresentados de 1 a 10 de
Julho de 2001, expressos em carne desossada, nos
termos do Regulamento (CE) n.o 1918/98, no que se
refere aos produtos originários do Botsuana, Quénia,
Madagáscar, Suazilândia, Zimbabué e Namíbia não são
superiores às quantidades disponíveis para estes Estados.
É, por isso, possível emitir certificados de importação
para as quantidades pedidas.

(3) É conveniente proceder à fixação das restantes quanti-
dades em relação às quais podem ser pedidos certifi-
cados a partir de 1 de Agosto de 2001, no âmbito da
quantidade total de 52 100 toneladas.

(4) Afigura-se útil recordar que o presente regulamento não
prejudica a Directiva 72/462/CEE do Conselho, de 12 de
Dezembro de 1972, relativa aos problemas sanitários e
de polícia sanitária na importação de animais das espé-

cies bovina, suína, ovina e caprina e de carnes frescas ou
de produtos à base de carne provenientes de países
terceiros (3), com a última redacção que lhe foi dada pela
Directiva 97/79/CE (4),

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os seguintes Estados-Membros emitem, em 21 de Julho de
2001, os certificados de importação respeitantes aos produtos
do sector da carne de bovino, expressos em carne desossada,
originários de determinados Estados de África, das Caraíbas e
do Pacífico, em relação às quantidades e aos países de origem a
seguir indicados:

Reino Unido:

— 850 toneladas originárias do Botsuana,

— 1 000 toneladas originárias da Namíbia,

— 920 toneladas originárias do Zimbabué.

Alemanha:

— 350 toneladas originárias do Botsuana,

Artigo 2.o

Podem ser apresentados pedidos de certificado, nos termos do
disposto no n.o 2 do artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 1918/
/98, no decurso dos 10 primeiros dias do mês de Agosto de
2001, em relação às seguintes quantidades de carne de bovino
desossada:

Botsuana: 8 426 toneladas,

Quénia: 142 toneladas,

Madagáscar: 7 579 toneladas,

Suazilândia: 3 363 toneladas,

Zimbabué: 3 280,05 toneladas,

Namíbia: 7 464 toneladas.

Artigo 3.o

O presente regulamento entra em vigor em 21 de Julho de
2001.

(1) JO L 215 de 1.8.1998, p. 12. (3) JO L 302 de 31.12.1972, p. 28.
(2) JO L 250 de 10.9.1998, p. 16. (4) JO L 24 de 30.1.1998, p. 31.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Julho de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 1464/2001 DA COMISSÃO
de 17 de Julho de 2001

que fixa as restituições à exportação no sector da carne de suíno

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2759/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece uma
organização comum de mercado no sector da carne de
suíno (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1365/2000 (2), e, nomeadamente, o n.o 3,
segundo parágrafo, do seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 13.o do Regulamento (CEE) n.o
2759/75, a diferença entre os preços dos produtos refe-
ridos no n.o 1 do artigo 1.o daquele regulamento, no
mercado mundial e na Comunidade, pode ser coberta
por uma restituição à exportação.

(2) A aplicação destas regras e critérios à situação actual dos
mercados no sector da carne de suíno implica a fixação
da restituição do modo que se segue.

(3) Em relação aos produtos do código NC 0210 19 81 é
conveniente fixar a restituição a um nível que tenha em
conta, por um lado, as características qualitativas dos
produtos deste código e, por outro, a evolução previsível
dos custos de produção no mercado mundial. É conveni-
ente, no entanto, assegurar a manutenção da partici-
pação da Comunidade no comércio internacional em
relação a determinados produtos típicos italianos do
código NC 0210 19 81.

(4) Devido às condições de concorrência existentes em
determinados países terceiros que são tradicionalmente
os importadores mais importantes dos produtos do
código NC 1601 00 e do código NC 1602, é conveni-
ente prever, em relação a estes produtos, um montante
que tenha em conta esta situação. É conveniente, no
entanto, assegurar que a restituição só seja concedida
sobre o peso líquido das matérias comestíveis,
excluindo-se o peso dos ossos eventualmente contidos
nestes preparados.

(5) Por força do artigo 3.o do Regulamento (CEE) n.o 2759/
/75, a situação do mercado mundial ou as exigências
específicas de certos mercados podem tornar necessária

a diferenciação da restituição aos produtos enumerados
no artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 2759/75
segundo o seu destino.

(6) É conveniente fixar as restituições, tendo em conta as
alterações da nomenclatura para as restituições, estabele-
cida pelo Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da
Comissão (3), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 1384/2001 (4).

(7) É oportuno limitar a concessão da restituição aos
produtos que podem circular livremente no interior da
Comunidade. Por conseguinte, é necessário estabelecer
que, para beneficiar de uma restituição, os produtos
devem ter aposta a marca de salubridade, em conformi-
dade com o previsto, respectivamente, na Directiva 64/
/433/CEE do Conselho (5), com a última redacção que
lhe foi dada pela Directiva 95/23/CE (6), a Directiva 94/
/65/CE do Conselho (7) e a Directiva 77/99/CEE do
Conselho (8), com a última redacção que lhe foi dada
pela Directiva 97/76/CE (9).

(8) O Comité de Gestão da Carne de Suíno não emitiu
qualquer parecer no prazo limite estabelecido pelo seu
presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

A lista dos produtos para a exportação dos quais é concedida a
restituição referida no artigo 13.o do Regulamento (CEE) n.o
2759/75 e os montantes dessa restituição são fixados no
anexo.

Os produtos devem cumpriar as condições de marcação de
salubridade respectivas, previstas:

— no anexo I, capítulo XI, da Directiva 64/433/CEE,

— no anexo I, capítulo VI, da Directiva 94/65/CE,

— no anexo B, capítulo VI, da Directiva 77/99/CEE.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 18 de Julho de
2001.

(3) JO L 366 de 24.12.1987, p. 1.
(4) JO L 186 de 7.7.2001, p. 28.
(5) JO 121 de 29.7.1964, p. 2012/64.
(6) JO L 243 de 11.10.1995, p. 7.
(7) JO L 368 de 31.12.1994, p. 10.

(1) JO L 282 de 1.11.1975, p. 1. (8) JO L 26 de 31.1.1977, p. 85.
(2) JO L 156 de 29.6.2000, p. 5. (9) JO L 10 de 16.1.1998, p. 25.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Julho de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

Código
do produto Destino Unidade de medida Montante

das restituições

ANEXO

do regulamento da Comissão, de 17 de Julho de 2001, que fixa as restituições à exportação no sector da carne de
suíno

0210 11 31 9110 P05 EUR/100 kg 65,00
0210 11 31 9910 P05 EUR/100 kg 65,00
0210 12 19 9100 P05 EUR/100 kg 0,00
0210 19 81 9100 P05 EUR/100 kg 68,00
0210 19 81 9300 P05 EUR/100 kg 55,00
1601 00 91 9120 P05 EUR/100 kg 20,00
1601 00 99 9110 P05 EUR/100 kg 15,00
1602 41 10 9210 P05 EUR/100 kg 45,00
1602 42 10 9210 P05 EUR/100 kg 24,00
1602 49 19 9120 P05 EUR/100 kg 0,00

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da
Comissão (JO L 366 de 24.12.1987, p. 1), alterado.
Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento da Comissão (CE) n.o 2032/2000 (JO L 243 de
28.9.2000, p. 14).

Os outros destinos são definidos do seguinte modo:

P05 todos os destinos, com excepção de: República Checa, República Eslovaca, Hungria, Polónia, Bulgária, Letónia,
Estónia, Lituânia.
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REGULAMENTO (CE) N.o 1465/2001 DA COMISSÃO
de 17 de Julho de 2001

que altera as restituições aplicáveis à exportação dos cereais, das farinhas, dos grumos e das sêmolas
de trigo ou de centeio

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum dos mercados no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1666/2000 (2), e, nomeadamente, o n.o 2, quarto parágrafo, do
seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) As restituições aplicáveis à exportação dos cereais e das
farinhas, dos grumos e das sêmolas de trigo ou de
centeio foram fixadas pelo Regulamento (CE) n.o 1296/
/2001 da Comissão (3), alterado pelo Regulamento (CE)
n.o 1425/2001 (4).

(2) A aplicação das modalidades constantes do Regulamento
(CE) n.o 1296/2001 aos dados dos quais a Comissão tem
conhecimento implica a alteração das restituições à

exportação, actualmente em vigor, em conformidade
com o anexo do presente regulamento,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação dos produtos referidos nas alíneas
a), b) e c) do artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/92,
fixadas no anexo do Regulamento (CE) n.o 1296/2001, são
alteradas em conformidade com o anexo do presente regula-
mento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 18 de Julho de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Julho de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 1.
(3) JO L 176 de 29.6.2001, p. 52.
(4) JO L 191 de 13.7.2001, p. 34.
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Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições Código do produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

ANEXO

do regulamento da Comissão, de 17 de Julho de 2001, que altera as restituições aplicáveis à exportação dos
cereais, das farinhas, dos grumos e das sêmolas de trigo ou de centeio

1001 10 00 9200 — EUR/t —

1001 10 00 9400 — EUR/t —

1001 90 91 9000 — EUR/t —

1001 90 99 9000 C01 EUR/t —

1002 00 00 9000 A00 EUR/t 0

1003 00 10 9000 — EUR/t —

1003 00 90 9000 A00 EUR/t 0

1004 00 00 9200 — EUR/t —

1004 00 00 9400 — EUR/t 0

1005 10 90 9000 — EUR/t —

1005 90 00 9000 A00 EUR/t 0

1007 00 90 9000 — EUR/t —

1008 20 00 9000 — EUR/t —

1101 00 11 9000 — EUR/t —
1101 00 15 9100 C01 EUR/t 0
1101 00 15 9130 C01 EUR/t 0
1101 00 15 9150 C01 EUR/t 0
1101 00 15 9170 C01 EUR/t 0
1101 00 15 9180 C01 EUR/t 0
1101 00 15 9190 — EUR/t —
1101 00 90 9000 — EUR/t —
1102 10 00 9500 C01 EUR/t 42,50
1102 10 00 9700 C01 EUR/t 33,50
1102 10 00 9900 — EUR/t —
1103 11 10 9200 A00 EUR/t 0 (1)
1103 11 10 9400 A00 EUR/t 0 (1)
1103 11 10 9900 — EUR/t —
1103 11 90 9200 A00 EUR/t 0 (1)
1103 11 90 9800 — EUR/t —

(1) Se este produto contiver sêmolas aglomeradas, não será concedida nenhuma restituição.

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão (JO L 366 de
24.12.1987, p. 1), alterado.
Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
C01 Todos os destinos com excepção da Polónia.
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REGULAMENTO (CE) N.o 1466/2001 DA COMISSÃO
de 17 de Julho de 2001

que altera os direitos de importação no sector dos cereais

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 1666/2000 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1249/96 da Comissão,
de 28 de Junho de 1996, que estabelece as normas de execução
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho no que
respeita aos direitos de importação no sector dos cereais (3),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 2235/2000 (4), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 2.o,

Considerando o seguinte:

(1) Os direitos de importação no sector dos cereais foram
fixados pelo Regulamento (CE) n.o 1438/2001 da
Comissão (5), alterado pelo Regulamento (CE) n.o 1445/
/2001 (6).

(2) O n.o 1, do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 1249/96
prevê que quando, no decurso do período da sua apli-
cação, a média dos direitos de importação calculada se
afastar em 5 EUR/t do direito fixado, se efectuará o
ajustamento correspondente. Ocorreu o referido desvio.
Em consequência, é necessário ajustar os direitos de
importação fixados no Regulamento (CE) n.o 1438/
/2001,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os anexos I e II do Regulamento (CE) n.o 1438/2001 são
substituídos pelos anexos I e II do presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 18 de Julho de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Julho de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 1.
(3) JO L 161 de 29.6.1996, p. 125.
(4) JO L 256 de 10.10.2000, p. 13.
(5) JO L 192 de 14.7.2001, p. 17.
(6) JO L 193 de 17.7.2001, p. 11.
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ANEXO I

Direitos de importação dos produtos referidos no n.o 2 do artigo 10.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/92

Código NC Designação da mercadoria

Direito de importação
por via terrestre, fluvial ou
marítima proveniente
de portos mediterrânicos,

do mar Negro
ou do mar Báltico (em EUR/t)

Direito de importação
por via aérea ou
por via marítima

proveniente de outros portos (2)
(em EUR/t)

1001 10 00 Trigo duro de alta qualidade 0,00 0,00

de qualidade média (1) 0,00 0,00

1001 90 91 Trigo mole, para sementeira 0,00 0,00

1001 90 99 Trigo mole de alta qualidade, com exclusão do trigo mole para
sementeira (3) 0,00 0,00

de qualidade média 0,00 0,00

de qualidade baixa 15,22 5,22

1002 00 00 Centeio 26,86 16,86

1003 00 10 Cevada, para sementeira 26,86 16,86

1003 00 90 Cevada, com exclusão de cevada para sementeira (3) 26,86 16,86

1005 10 90 Milho para sementeira, com exclusão do híbrido 64,03 54,03

1005 90 00 Milho, com exclusão do milho para sementeira (3) 64,03 54,03

1007 00 90 Sorgo de grão, com exclusão do híbrido destinado a sementeira 51,57 41,57

(1) Em relação ao trigo duro que não satisfaça a qualidade mínima para o trigo duro de qualidade média, referida no anexo I do Regulamento (CE) n.o 1249/96, é aplicável o
direito fixado para o trigo mole de baixa qualidade.

(2) No que respeita às mercadorias que chegam à Comunidade através do oceano Atlântico ou via Canal do Suez [n.o 4 do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 1249/96], o
importador pode beneficiar de uma diminuição dos direitos de:
— 3 EUR/t, se o porto de descarga se situar no Mediterrâneo,
— 2 EUR/t, se o porto de descarga se situar na Irlanda, no Reino Unido, na Dinamarca, na Suécia, na Finlândia ou na costa atlântica da Península Ibérica.

(3) O importador pode beneficiar de uma redução forfetária de 24 ou 8 EUR/t, sempre que as condições estabelecidas no n.o 5 do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 1249/96
estejam satisfeitas.
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ANEXO II

Elementos de cálculo dos direitos

(período de 13.7.2001 a 16.7.2001)

1. Médias no período das duas semanas anteriores ao dia da fixação:

Cotações em bolsa Minneapolis Kansas City Chicago Chicago Minneapolis Minneapolis Minneapolis

Produto (% de proteínas a 12 % de humidade) HRS2. 14 % HRW2. 11,5 % SRW2 YC3 HAD2 qualidade
média (*)

US barley 2

Cotação (euros/t) 137,48 131,99 123,28 96,96 208,03 (**) 198,03 (**) 109,51 (**)

Prémio relativo ao Golfo (euros/t) — 16,32 7,74 9,18 — — —

Prémio relativo aos Grandes Lagos (euros/t) 24,07 — — — — — —

(*) Prémio negativo de um montante de 10 euros por tonelada [n.o 1 do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1249/96].
(**) Fob Duluth.

2. Fretes/despesas: Golfo do México-Roterdão: 20,79 euros/t, Grandes Lagos-Roterdão: 31,78 euros/t.

3. Subvenções referidas no n.o 2, terceiro parágrafo, do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1249/96: 0,00 euros/t (HRW2)
0,00 euros/t (SRW2).



PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias18.7.2001 L 194/23

REGULAMENTO (CE) N.o 1467/2001 DA COMISSÃO
de 17 de Julho de 2001

que prevê que não seja dado seguimento aos pedidos de certificados de exportação no sector dos
cereais

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1666/2000 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1162/95 da Comissão,
de 23 de Maio de 1995, que estabelece normas de execução
especiais do regime dos certificados de importação e de expor-
tação no sector dos cereais e do arroz (3), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 409/
/2001 (4), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo 7.o,

Considerando o seguinte:

O volume dos pedidos de certificados com fixação antecipada
das restituições para o trigo mole apresenta um carácter espe-
culativo. Em consequência, foi decidido não dar seguimento

aos pedidos de certificados de exportação para esse produto
apresentados em 13, 16 e 17 de Julho de 2001,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Em conformidade com o n.o 3 do artigo 7.o do Regulamento
(CE) n.o 1162/95, não será dado seguimento aos pedidos de
certificados de exportação com fixação antecipada das restitui-
ções para o produto do código NC 1001 90 99, apresentados
em 13, 16 e 17 de Julho de 2001.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 18 de Julho de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Julho de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 1.
(3) JO L 117 de 24.5.1995, p. 2.
(4) JO L 60 de 1.3.2001, p. 27.
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REGULAMENTO (CE) N.o 1468/2001 DA COMISSÃO
de 17 de Julho de 2001

que altera a correcção aplicável à restituição em relação aos cereais

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, relativo à organização
comum de mercado no sector dos cereais (1), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1666/
/2000 (2), e, nomeadamente, o n.o 8 do seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) A correcção aplicável à restituição em relação aos cereais
foi fixada pelo Regulamento (CE) n.o 1297/2001 da
Comissão (3).

(2) Em função dos preços CIF e dos preços CIF de compra a
prazo deste dia e tendo em conta a evolução previsível
do mercado, é necessário alterar a correcção aplicável à
restituição aos cereais, actualmente em vigor.

(3) A correcção deve ser fixada segundo o mesmo processo
que a restituição. Pode ser alterada no intervalo de duas
fixações,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

A correcção aplicável às restituições fixadas antecipadamente
para as exportações dos produtos referidos no n.o 1, alíneas a),
b) e c), à excepção do malte, do artigo 1.o do Regulamento
(CEE) n.o 1766/92, é alterada em conformidade com o anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 18 de Julho de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Julho de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 1.
(3) JO L 176 de 29.6.2001, p. 54.
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 17 de Julho de 2001, que altera a correcção aplicável à restituição em relação
aos cereais

(em EUR/t)

Código do produto Destino
Corrente
7

1.o período
8

2.o período
9

3.o período
10

4.o período
11

5.o período
12

6.o período
1

1001 10 00 9200 — — — — — — — —
1001 10 00 9400 — — — — — — — —
1001 90 91 9000 — — — — — — — —
1001 90 99 9000 C01 — — — — — — —
1002 00 00 9000 A00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 — —
1003 00 10 9000 — — — — — — — —
1003 00 90 9000 A00 0 –0,93 –1,86 –2,79 –3,72 — —
1004 00 00 9200 — — — — — — — —
1004 00 00 9400 A00 0 –0,93 –1,86 –2,79 –3,72 — —
1005 10 90 9000 — — — — — — — —
1005 90 00 9000 A00 0 –1,00 –2,00 0,00 –0,93 — —
1007 00 90 9000 — — — — — — — —
1008 20 00 9000 — — — — — — — —
1101 00 11 9000 — — — — — — — —
1101 00 15 9100 C01 0 –1,27 –2,55 –3,82 –5,10 — —
1101 00 15 9130 C01 0 –1,19 –2,38 –3,57 –4,76 — —
1101 00 15 9150 C01 0 –1,10 –2,19 –3,29 –4,39 — —
1101 00 15 9170 C01 0 –1,01 –2,03 –3,04 –4,05 — —
1101 00 15 9180 C01 0 –0,95 –1,90 –2,85 –3,79 — —
1101 00 15 9190 — — — — — — — —
1101 00 90 9000 — — — — — — — —
1102 10 00 9500 C01 0 0,00 0,00 0,00 0,00 — —
1102 10 00 9700 C01 0 0,00 0,00 0,00 0,00 — —
1102 10 00 9900 — — — — — — — —
1103 11 10 9200 A00 0 –1,40 –2,79 –4,19 –5,58 — —
1103 11 10 9400 A00 0 –1,25 –2,49 –3,74 –4,98 — —
1103 11 10 9900 — — — — — — — —
1103 11 90 9200 A00 0 –1,27 –2,55 –3,82 –5,10 — —
1103 11 90 9800 — — — — — — — —

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão (JO L 366 de
24.12.1987, p. 1), alterado.
Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento (CE) n.o 2032/2000 da Comissão (JO L 243 de 28.9.2000, p. 14).
Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
C01 Todos os destinos com excepção da Polónia.
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DIRECTIVA 2001/37/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO
de 5 de Junho de 2001

relativa à aproximação das disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-
-Membros no que respeita ao fabrico, à apresentação e à venda de produtos do tabaco

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO
EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e, nomeadamente, os seus artigos 95.o e 133.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social (2),

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões (3),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (4), à luz do
projecto comum aprovado pelo Comité de Conciliação em 5 de
Abril de 2001,

Considerando o seguinte:

(1) A Directiva 89/622/CEE do Conselho, de 13 de
Novembro de 1989, relativa à aproximação das disposi-
ções legislativas, regulamentares e administrativas dos
Estados-Membros em matéria de rotulagem dos
produtos do tabaco, assim como de proibição de colo-
cação no mercado de determinados produtos do tabaco
destinados a uso oral (5), foi substancialmente alterada
pela Directiva 92/41/CEE do Conselho (6). Dado que é
necessário introduzir novas alterações nesta directiva,
bem como na Directiva 90/239/CEE do Conselho, de 17
de Maio de 1990, relativa à aproximação das disposições
legislativas, regulamentares e administrativas dos
Estados-Membros sobre o teor máximo de alcatrão nos
cigarros (7), estas directivas devem ser reformuladas por
razões de clareza.

(2) Existem ainda divergências substanciais entre as disposi-
ções legislativas, regulamentares e administrativas dos
Estados-Membros relativas ao fabrico, à apresentação e à
venda de produtos do tabaco que entravam o funciona-
mento do mercado interno.

(3) Estes obstáculos devem ser eliminados e, para o efeito,
há que aproximar as normas relativas ao fabrico, à apre-
sentação e à venda de produtos do tabaco, deixando aos
Estados-Membros a possibilidade de introduzirem, sob
determinadas condições, os requisitos que reputem
necessários para assegurar a protecção da saúde humana.

(4) Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o do Tratado, é neces-
sário basear-se num nível de protecção elevado em
matéria de saúde, de segurança, de protecção do ambi-
ente e de defesa dos consumidores, tendo nomeada-
mente em conta qualquer nova evolução baseada em
factos científicos. Atendendo aos efeitos particularmente
nocivos do tabaco, deve ser dada uma atenção prioritária
à protecção da saúde neste contexto.

(5) A Directiva 90/239/CEE estabeleceu os teores máximos
de alcatrão dos cigarros comercializados nos Estados-
-Membros com efeitos a partir de 31 de Dezembro de
1992. A natureza cancerígena do alcatrão exige uma
maior redução dos teores de alcatrão nos cigarros.

(6) A Directiva 89/622/CEE estabeleceu a aposição nas
unidades de embalagem de todos os produtos do tabaco
de uma advertência geral, assim como de advertências
adicionais reservadas exclusivamente aos cigarros e, a
partir de 1992, alargou a obrigatoriedade de aposição de
advertências adicionais aos outros produtos do tabaco.

(7) Alguns Estados-Membos informaram que, caso não
sejam adoptadas medidas a nível comunitário estabele-
cendo teores máximos de monóxido de carbono para
cigarros, adoptarão tais medidas a nível nacional. As
diferenças nas normas relativas ao monóxido de carbono
são susceptíveis de criar obstáculos às trocas comerciais,
entravando assim o bom funcionamento do mercado
interno. Além disso, está provado que os cigarros
produzem quantidades de monóxido de carbono que são
prejudiciais à saúde humana e podem contribuir para o
aparecimento de doenças cardio-vasculares e outras.

(8) Qualquer revisão do quadro regulamentar deve avaliar as
pretensões, baseadas em provas, relativamente a
produtos do tabaco concebidos e/ou comercializados
com o intuito de «reduzir os riscos» relativamente aos
quais os fabricantes reivindiquem uma menor nocivi-
dade.

(9) Existem divergências entre as disposições legislativas,
regulamentares e administrativas dos Estados-Membros
em matéria de limitação do teor máximo de nicotina nos
cigarros. Essas disparidades são susceptíveis de criar
obstáculos às trocas comerciais, entravando assim o
bom funcionamento do mercado interno. Os Estados-
-Membros e as autoridades científicas levantaram ques-
tões específicas de saúde pública numa área que foi já
objecto de anteriores medidas de harmonização, tendo
essas questões sido analisadas pela Comissão.

(1) JO C 150 E de 30.5.2000, p. 43, e JO C 337 E de 28.11.2000,
p. 177.

(2) JO C 140 de 18.5.2000, p. 24.
(3) JO C 226 de 8.8.2000, p. 5.
(4) Parecer do Parlamento Europeu de 14 de Junho de 2000 (JO C 67

de 1.3.2001, p. 150), posição comum do Conselho de 31 de Julho
de 2000 (JO C 300 de 20.10.2000, p. 49) e decisão do Parlamento
Europeu de 13 de Dezembro de 2000 (ainda não publicada no
Jornal Oficial). Decisão do Parlamento Europeu de 15 de Maio de
2001 e decisão do Conselho de 14 de Maio de 2001.

(5) JO L 359 de 8.12.1989, p. 1.
(6) JO L 158 de 11.6.1992, p. 30.
(7) JO L 137 de 30.5.1990, p. 36.
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(10) Por conseguinte, devem eliminar-se esses obstáculos e,
para o efeito, submeter a colocação em livre circulação,
a comercialização e o fabrico de cigarros a regras
comuns, não só no que se refere ao alcatrão, mas
também no que se refere aos teores máximos de nicotina
e de monóxido de carbono.

(11) A presente directiva terá igualmente consequências para
os produtos do tabaco exportados pela Comunidade
Europeia. O regime de exportação faz parte da política
comercial comum. Nos termos do artigo 152.o, n.o 1, do
Tratado e em conformidade com a jurisprudência do
Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias, os
requisitos de saúde devem fazer parte integrante das
outras políticas comunitárias. Deverão ser adoptadas
regras destinadas a assegurar que as disposições relativas
ao mercado interno não sejam desvirtuadas.

(12) A presente directiva não prejudica a legislação comuni-
tária que regula a utilização e a rotulagem de orga-
nismos geneticamente modificados.

(13) A definição de normas internacionais aplicáveis aos
produtos do tabaco é um dos temas das negociações
tendo em vista a elaboração de uma convenção-quadro
da Organização Mundial da Saúde sobre a luta antita-
baco.

(14) Cabe fazer remissão para as normas ISO 4387,
ISO 10315 e ISO 8454, que são as únicas internacio-
nalmente reconhecidas para a medição dos teores de
alcatrão, nicotina e monóxido de carbono dos cigarros,
no entendimento de que a investigação e o progresso
técnico a promover de futuro deverão permitir desen-
volver e utilizar métodos de medição mais precisos e
fiáveis para os teores dos cigarros e elaborar métodos de
medição para os outros produtos do tabaco.

(15) Não existem normas ou testes internacionalmente reco-
nhecidos para quantificar e avaliar o teor dos consti-
tuintes do fumo do cigarro a não ser para o alcatrão, a
nicotina e o monóxido de carbono. Por conseguinte,
deve prever-se um procedimento para a criação dessas
normas, uma vez consultada a Organização Interna-
cional de Normalização.

(16) Nos termos da Directiva 90/239/CEE, tendo em conta
dificuldades socio-económicas específicas, foi concedida
uma derrogação à Grécia relativamente às datas de apli-
cação dos teores máximos de alcatrão. Essa derrogação
deverá manter-se em vigor durante o período previsto.

(17) A aplicação de limites máximos de alcatrão, de nicotina
e de monóxido de carbono aos cigarros de exportação
deverá ser objecto de um regime de transição que
permita um prazo superior com vista à alteração das
especificações do produto e que permita estabelecer
normas aprovadas a nível internacional.

(18) Deverão ser igualmente fixados períodos de transição
relativamente a outras disposições da presente directiva
permitindo a introdução das necessárias alterações na
produção e a liquidação de existências, em especial dos

produtos que não sejam cigarros. A utilização de rótulos
inamovíveis deverá ser permitida a fim de facilitar a
aplicação das exigências de rotulagem impostas pela
presente directiva.

(19) Persistem divergências entre os Estados-Membros no que
respeita à apresentação das advertências e à indicação
dos teores. Por conseguinte, os consumidores podem
estar mais bem informados num Estado-Membro do que
noutro sobre os riscos ligados aos produtos do tabaco.
Essas disparidades são inaceitáveis e susceptíveis de criar
obstáculos às trocas comerciais, entravando assim o
funcionamento do mercado interno dos produtos do
tabaco, devendo por isso ser eliminadas. Para tal, é
necessário reforçar e clarificar a legislação vigente, asse-
gurando-se simultaneamente um nível elevado de
protecção da saúde.

(20) É necessário prever uma marcação dos lotes de produtos
do tabaco, de forma a assegurar a rastreabilidade dos
produtos para efeitos de controlo da observância do
disposto na presente directiva.

(21) Os custos socio-económicos, directos e indirectos, do
consumo activo e passivo do tabaco devem ser regular-
mente avaliados e tornados públicos no contexto dos
programas comunitários pertinentes.

(22) As situações divergem nos vários Estados-Membros no
que se refere aos ingredientes e aditivos utilizados no
fabrico dos produtos do tabaco. Vários Estados-
-Membros não dispõem actualmente de legislação nem
de acordos voluntários sobre estas substâncias. Um certo
número de Estados-Membros onde essa legislação ou
esses acordos voluntários existem não recebe, por parte
dos fabricantes, qualquer informação, por marca indivi-
dual, sobre as quantidades de tais ingredientes e aditivos
presentes em produtos do tabaco específicos. É neces-
sário introduzir uma aproximação das medidas aplicá-
veis neste domínio, melhorando a transparência.

(23) A falta de informação, em conjugação com a ausência de
dados toxicológicos, impede as autoridades competentes
dos Estados-Membros de avaliarem significativamente a
toxicidade dos produtos do tabaco, bem como os
perigos para a saúde decorrentes do seu consumo. Isto é
incompatível com a obrigação da Comunidade de asse-
gurar um elevado nível de protecção da saúde humana.

(24) Os Estados-Membros deverão poder adoptar regras mais
rigorosas em matéria de produtos do tabaco que consi-
derem necessárias para proteger a saúde pública, desde
que não sejam prejudicadas as regras da presente direc-
tiva e no respeito das disposições do Tratado.

(25) Enquanto não é estabelecida a lista comum de ingre-
dientes referida no artigo 12.o, os Estados-Membros
poderão providenciar para que seja proibida a utilização
dos ingredientes que provoquem o aumento das proprie-
dades geradoras de dependência dos produtos do tabaco,
uma vez que a mesma poderá pôr em causa os limites
máximos de nicotina estabelecidos na presente directiva.



PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias 18.7.2001L 194/28

(26) Está provado que os produtos do tabaco contêm e
emitem numerosas substâncias nocivas e agentes cance-
rígenos conhecidos, perigosos para a saúde humana
após combustão. Foi igualmente provado, nos últimos
anos, que o tabagismo passivo é perigoso, nomeada-
mente para os fetos e os recém-nascidos, e que pode
provocar ou agravar doenças respiratórias nas pessoas
que respiram o fumo. Além disso, 80 % dos novos
fumadores na Comunidade têm menos de 18 anos. É
necessário assegurar a maior transparência possível das
informações sobre os produtos, garantindo ao mesmo
tempo que os direitos de propriedade intelectual e
comercial dos fabricantes de produtos do tabaco sejam
devidamente tomados em consideração.

(27) A utilização nas embalagens dos produtos do tabaco de
certas indicações, como «baixo teor de alcatrão», «light»,
«ultra-light», «suave», designações, imagens e símbolos
figurativos ou outros, pode induzir o consumidor no
erro de que esses produtos são menos nocivos e levar a
alterações no consumo. Os níveis das substâncias
inaladas são determinados pelo teor de certas substân-
cias contidas no produto antes de ser consumido, mas
também pelo comportamento do fumador e pelo grau
de dependência. Este facto não se reflecte na utilização
daqueles termos, o que pode prejudicar as exigências de
rotulagem impostas na presente directiva. A fim de asse-
gurar o correcto funcionamento do mercado interno e
tendo em conta o desenvolvimento das regras interna-
cionais propostas, aquela utilização deverá ser proibida
ao nível comunitário, embora se deva dar tempo sufici-
ente para a introdução desta interdição.

(28) A Directiva 89/622/CEE proibiu a venda nos Estados-
-Membros de determinados tipos de tabaco destinados a
uso oral. O artigo 151.o do Acto de Adesão da Áustria,
da Finlândia e da Suécia concede à Suécia uma derro-
gação às disposições dessa directiva nesta matéria.

(29) Os progressos técnicos e científicos no domínio dos
produtos do tabaco exigem reavaliações regulares das
disposições e da aplicação da presente directiva nos
Estados-Membros. Para o efeito, é necessário prever que
a Comissão elabore regularmente relatórios que se
apoiem em dados científicos e técnicos, devendo deter-
minados elementos ser alvo de especial atenção neste
contexto.

(30) No tocante à fixação dos teores máximos, é necessário
examinar, nomeadamente, não só a conveniência de
uma posterior redução dos teores fixados e a questão
das eventuais relações entre eles, mas também a elabo-
ração de normas nesta matéria relativas aos produtos
que não os cigarros, nomeadamente o tabaco de onça.

(31) No que diz respeito aos produtos do tabaco que não os
cigarros, é necessário desenvolver a nível comunitário
normas e métodos de medição, devendo ser pedida à

Comissão a apresentação de propostas adequadas para o
efeito.

(32) No tocante aos outros ingredientes, incluindo os
aditivos, é necessário examinar a hipótese de elaborar
uma lista comum, na perspectiva de uma posterior
harmonização.

(33) A dimensão do mercado interno dos produtos do tabaco
e a tendência crescente dos fabricantes para concen-
trarem a produção destinada ao conjunto da Comuni-
dade num pequeno número de unidades fabris nos
Estados-Membros exigem que as medidas legislativas
com o objectivo de realizar o bom funcionamento do
mercado interno dos produtos do tabaco sejam tomadas
a nível comunitário e não a nível nacional.

(34) O funcionamento da organização comum do mercado
de tabaco em rama será objecto de um relatório que a
Comissão apresentará ao Parlamento Europeu e ao
Conselho em 2002 (1). A Comissão indicou que esse
relatório analisará igualmente a questão da integração
das considerações de saúde pública, incluindo as normas
estabelecidas na presente directiva, noutras políticas da
Comunidade, conforme exigido no artigo 152.o do
Tratado.

(35) Para efeitos de aplicação da presente directiva, devem ser
tomadas disposições para estabelecer prazos que, por
um lado, tornem possível executar, com o máximo de
eficácia, o processo de conversão já iniciado pela Direc-
tiva 90/239/CEE e, por outro, permitam adaptar
progressivamente os consumidores e os fabricantes a
produtos com teores inferiores de alcatrão, nicotina e
monóxido de carbono.

(36) As medidas necessárias à execução da presente directiva
serão aprovadas nos termos da Decisão 1999/468/CEE
do Conselho, de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras
de exercício das competências de execução atribuídas à
Comissão (2).

(37) A presente directiva não deve prejudicar as obrigações
dos Estados-Membros relativas aos prazos de transpo-
sição e aplicação das directivas referidas no anexo II,

ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

Objecto

A presente directiva tem por objecto aproximar as disposições
legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-
-Membros referentes aos teores máximos de alcatrão, nicotina e
monóxido de carbono nos cigarros, às advertências relativas à
saúde e às outras indicações que devem constar das unidades
de embalagem dos produtos do tabaco, bem como a determi-
nadas medidas relativas aos ingredientes e às denominações dos
produtos do tabaco, tomando como base um nível elevado de
protecção da saúde.

(1) Artigo 26.o do Regulamento (CEE) n.o 2075/92 do Conselho, de 30
de Junho de 1992, que estabelece a organização comum de
mercado no sector do tabaco em rama (JO L 215 de 30.7.1992,
p. 70), alterado pelo Regulamento (CE) n.o 1636/98, de 20 de Julho
de 1998 (JO L 210 de 28.7.1998, p. 23).

(2) JO L 184 de 17.7.1999, p. 23.
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Artigo 2.o

Definições

Para efeitos da presente directiva, entende-se por:

1. Produtos do tabaco: os produtos destinados a serem
fumados, inalados, chupados ou mascados desde que sejam,
mesmo parcialmente, constituídos por tabaco, genetica-
mente modificado ou não.

2. Alcatrão: o condensado de fumo bruto anidro e isento de
nicotina.

3. Nicotina: os alcalóides nicotínicos.

4. Tabacos destinados a uso oral: todos os produtos que se
destinam a uso oral, com excepção dos destinados a serem
fumados ou mascados, constituídos total ou parcialmente
por tabaco, sob forma de pó ou de partículas finas ou
qualquer combinação destas formas, nomeadamente os que
se apresentam em doses individuais ou pacotes porosos, ou
ainda sob forma que evoque um género alimentício.

5. Ingrediente: qualquer substância ou componente, que não as
folhas e outras partes naturais ou não transformadas da
planta do tabaco, utilizado no fabrico ou na preparação de
um produto do tabaco e presente no produto final, ainda
que em forma alterada, incluindo o papel, o filtro, as tintas e
os adesivos.

Artigo 3.o

Teores máximos de alcatrão, nicotina e monóxido de
carbono dos cigarros

1. A partir de 1 de Janeiro de 2004, os cigarros colocados
em livre circulação, comercializados ou fabricados nos Estados-
-Membros não podem ter teores superiores a:

— 10 mg por cigarro, para o alcatrão,

— 1 mg por cigarro, para a nicotina,

— 10 mg por cigarro, para o monóxido de carbono.

2. Em derrogação da data referida no n.o 1, relativamente
aos cigarros produzidos na Comunidade Europeia e exportados
para países terceiros, os Estados-Membros podem aplicar os
teores máximos estabelecidos no presente artigo a partir de 1
de Janeiro de 2005 mas devem obrigatoriamente aplicá-los o
mais tardar em 1 de Janeiro de 2007.

3. No tocante à República Helénica, a título de derrogação
temporária, a data de aplicação do teor máximo de alcatrão dos
cigarros fabricados e comercializados no seu território, a que se
refere o n.o 1, é 1 de Janeiro de 2007.

Artigo 4.o

Métodos de medição

1. Os teores de alcatrão, nicotina e monóxido de carbono
dos cigarros são medidos segundo as normas ISO 4387 para o
alcatrão, ISO 10315 para a nicotina e ISO 8454 para o
monóxido de carbono.

A exactidão das menções relativas ao alcatrão e à nicotina
apostas nos maços de cigarros será verificada segundo a norma
ISO 8243.

2. As medições referidas no n.o 1 devem ser efectuadas ou
verificadas por laboratórios de ensaio aprovados e monitori-
zados pelas autoridades competentes dos Estados-Membros.

Até 30 de Setembro de 2002 e sempre que haja alterações, os
Estados-Membros devem comunicar à Comissão a lista dos
laboratórios aprovados, especificando os critérios utilizados
para a aprovação e os meios de monitorização postos em
prática.

3. Os Estados-Membros podem igualmente exigir que os
fabricantes ou importadores de produtos do tabaco realizem
qualquer outro teste estabelecido pelas autoridades nacionais
competentes, a fim de avaliar o teor de outras substâncias
produzidas pelos seus produtos do tabaco por marca e tipo
individuais e de avaliar os efeitos dessas outras substâncias
sobre a saúde, tendo nomeadamente em conta o perigo de
dependência dessas substâncias. Podem ainda exigir que estes
testes sejam efectuados ou verificados em laboratórios de
ensaio aprovados, como previsto no n.o 2.

4. Os resultados dos testes efectuados nos termos do n.o 3
devem ser apresentados todos os anos às autoridades nacionais
competentes. Os Estados-Membros podem prever uma divul-
gação menos frequente dos resultados dos testes nos casos em
que as especificações do produto não tenham mudado; todavia,
devem ser informados de quaisquer alterações nas referidas
especificações.

Os Estados-Membros devem assegurar a divulgação, por qual-
quer meio adequado, das informações apresentadas em confor-
midade com o presente artigo, a fim de informar os consumi-
dores, tendo em conta, sempre que for caso disso, as informa-
ções que constituam um segredo de fabrico.

5. Os Estados-Membros devem comunicar anualmente à
Comissão todos os dados e informações apresentados em
conformidade com o presente artigo. A Comissão deve ter em
conta esses dados e informações para efeitos de elaboração do
relatório referido no artigo 11.o

Artigo 5.o

Rotulagem

1. Os teores de alcatrão, nicotina e monóxido de carbono
dos cigarros medidos em conformidade com o artigo 4.o devem
ser impressos numa face lateral dos maços de cigarros na
língua ou línguas oficiais do Estado-Membro de comerciali-
zação, de forma a abrangerem pelo menos 10 % da superfície
correspondente.

Esta percentagem é elevada para 12 % nos Estados-Membros
com duas línguas oficiais e para 15 % nos Estados-Membros
com três línguas oficiais.

2. Todas as unidades de embalagem dos produtos do
tabaco, com excepção dos tabacos destinados a uso oral e de
outros produtos do tabaco sem combustão, devem apresentar
as seguintes advertências:
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a) Advertências gerais:

1. «Fumar mata/Fumar pode matar»

2. «Fumar prejudica gravemente a sua saúde e a dos que o
rodeiam».

As advertências gerais acima referidas devem alternar entre
si de modo a garantir o seu aparecimento regular. Esta
advertência deve ser impressa na face mais visível das
unidades de embalagem e em qualquer embalagem exterior
utilizada na venda a retalho do produto, excluindo as sobre-
-embalagens transparentes; e

b) Uma advertência complementar escolhida da lista que
consta do anexo I.

As advertências complementares acima referidas devem
alternar entre si de modo a garantir a aparição regular de
cada uma delas.

Essa advertência deve ser impressa na outra face mais visível
das unidades de embalagem e em qualquer embalagem exte-
rior utilizada na venda a retalho do produto, excluindo as
sobre-embalagens transparentes.

Os Estados-Membros podem determinar o posicionamento das
advertências nessas superfícies, a fim de satisfazer os requisitos
de ordem linguística.

3. Logo que possível e, de qualquer modo, até 31 de
Dezembro de 2002, a Comissão aprovará, nos termos do n.o 2
do artigo 10.o, regras relativas à utilização de fotografias a cor
ou outras ilustrações que mostrem e expliquem as consequên-
cias do tabagismo na saúde, tendo em vista assegurar que as
disposições relativas ao mercado interno não sejam desvir-
tuadas.

Quando exigida pelos Estados-Membros, a colocação de adver-
tências complementares sob a forma de fotografias a cor ou
outras ilustrações deve respeitar as regras acima expostas.

4. Os produtos do tabaco destinados a uso oral, nos casos
em que a sua comercialização é permitida nos termos do artigo
8.o, e os produtos do tabaco sem combustão devem apresentar
a seguinte advertência:

«Este produto do tabaco pode prejudicar a saúde e causa
dependência.».

Esta advertência deve ser impressa na face mais visível das
unidades de embalagem e em qualquer embalagem exterior
utilizada na venda a retalho do produto, excluindo as sobre-
-embalagens transparentes.

Os Estados-Membros podem determinar o posicionamento da
advertência nessa superfície, a fim de satisfazer os requisitos de
ordem linguística.

5. A advertência geral exigida nos termos da alínea a) do
n.o 2 e a advertência relativa aos produtos do tabaco sem
combustão e destinados a uso oral prevista no n.o 4 devem
cobrir pelo menos 30 % da área externa da superfície corres-
pondente da unidade de embalagem do tabaco em que é
impressa. Esta percentagem é elevada para 32 % nos Estados-
-Membros com duas línguas oficiais e para 35 % nos Estados-
-Membros com três línguas oficiais. A advertência comple-
mentar exigida nos termos da alínea b) do n.o 2 deve cobrir
pelo menos 40 % da área externa da superfície correspondente
da unidade de embalagem de tabaco em que é impressa. Esta

percentagem é elevada para 45 % nos Estados-Membros com
duas línguas oficiais e para 50 % nos Estados-Membros com
três línguas oficiais.

Todavia, no que se refere às unidades de embalagem destinadas
aos produtos que não os cigarros cuja face mais visível exceda
75 cm2, a superfície das advertências a que se refere o n.o 2
será de, pelo menos, 22,5 cm2 para cada face. Esta superfície é
elevada para 24 cm2 nos Estados-Membros com duas línguas
oficiais e para 26,25 cm2 nos Estados-Membros com três
línguas oficiais.

6. O texto das advertências e indicações dos teores exigidas
no presente artigo deve ser:

a) Impresso em corpo negro Helvética sobre fundo branco. A
fim de satisfazer requisitos de ordem linguística, os Estados-
-Membros podem determinar o tamanho da letra a utilizar,
desde que o tamanho de letra especificado nas respectivas
legislações seja de modo a ocupar o maior espaço possível
da superfície reservada para o texto em questão;

b) Em minúsculas, com excepção da primeira letra da
mensagem e das exigências gramaticais;

c) Centrado na área em que o texto deve ser impresso, parale-
lamente ao bordo superior do maço;

d) No caso dos produtos não referidos no n.o 4, rodeado de
uma moldura negra com o mínimo de 3 mm e máximo de
4 mm de largura, que não interfira com o texto da adver-
tência ou da informação prestada;

e) Impresso na língua ou nas línguas oficiais do Estado-
-Membro de comercialização.

7. É proibida a impressão dos textos especificados no
presente artigo nos selos fiscais das unidades de embalagem.
Estes textos devem ser impressos de modo inamovível, indelé-
veis e não devem ser de forma alguma dissimulados, velados ou
separados por outras indicações ou imagens, nem danificados
pela abertura do maço. No caso de produtos do tabaco que não
os cigarros, os textos podem ser apostos por meio de autoco-
lantes, desde que estes sejam inamovíveis.

8. Os Estados-Membros podem estabelecer que, fora do
quadro para elas previsto, as advertências referidas nos n.os 2 e
4 sejam acompanhadas da menção da autoridade autora das
mesmas.

9. A fim de assegurar a identificação do produto e a rastrea-
bilidade dos produtos do tabaco, o respectivo número de lote
ou equivalente deve ser indicado em cada unidade de emba-
lagem, sob qualquer forma adequada, para permitir identificar
o local e o momento de produção.

As medidas técnicas destinadas a dar execução à presente
disposição são aprovadas nos termos do n.o 2 do artigo 10.o

Artigo 6.o

Outras informações relativas ao produto

1. Os Estados-Membros devem exigir aos fabricantes e
importadores de produtos do tabaco a apresentação de uma
lista de todos os ingredientes e respectivas quantidades, utili-
zados no fabrico dos seus produtos do tabaco, por marca e
tipo individuais.
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Esta lista deve ser acompanhada de uma declaração que
exponha as razões da inclusão desses ingredientes nos produtos
do tabaco. Deve indicar as suas função e categoria. A lista deve
ser igualmente acompanhada dos dados toxicológicos de que o
fabricante ou importador disponha sobre esses ingredientes,
com ou sem combustão, conforme o caso, mencionando em
especial os seus efeitos sobre a saúde, nomeadamente o risco
de dependência. A lista será elaborada por ordem decrescente
do peso de cada ingrediente incluído no produto.

As informações referidas no primeiro parágrafo devem ser
fornecidas anualmente, devendo ser pela primeira vez forne-
cidas até 31 de Dezembro de 2002.

2. Os Estados-Membros devem assegurar a divulgação, por
qualquer meio adequado, das informações fornecidas em
conformidade com o presente artigo, a fim de informar os
consumidores. No entanto, ter-se-á devidamente em conta a
protecção das informações relativas a fórmulas de produtos
específicos que constituam um segredo de fabrico.

3. Os Estados-Membros asseguram que a lista de ingre-
dientes para cada produto, indicando os teores de alcatrão,
nicotina e monóxido de carbono, seja tornada pública.

4. Os Estados-Membros devem comunicar anualmente à
Comissão todos os dados e informações apresentados em
conformidade com o presente artigo. A Comissão deve ter em
conta esses dados e informações para efeitos de elaboração do
relatório referido no artigo 11.o

Artigo 7.o

Denominações do produto

Com efeitos a partir de 30 de Setembro de 2003 e sem
prejuízo do disposto no n.o 1 do artigo 5.o, não serão utilizados
em embalagens de produtos de tabaco textos, designações,
marcas e símbolos figurativos ou outros sinais que sugiram que
um determinado produto do tabaco é menos prejudicial do que
os outros.

Artigo 8.o

Tabacos destinados a uso oral

Os Estados-Membros devem proibir a comercialização dos
tabacos destinados a uso oral, sem prejuízo do disposto no
artigo 151.o do Acto de Adesão da Áustria, da Finlândia e da
Suécia.

Artigo 9.o

Medidas de adaptação

A Comissão procederá nos termos do n.o 2 do artigo 10.o à
adaptação ao progresso científico e técnico:

a) Dos métodos de medição referidos no artigo 4.o, assim
como das respectivas definições;

b) Das advertências relativas à saúde a apor nas unidades de
embalagem dos produtos do tabaco que constam do anexo I
e da frequência da rotação dessas advertências;

c) Da marcação dos produtos do tabaco para efeitos de identi-
ficação e rastreabilidade.

Artigo 10.o

Procedimento de regulamentação

1. A Comissão é assistida por um comité.

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são
aplicáveis os artigos 5.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE,
tendo-se em conta o disposto no seu artigo 8.o

O prazo previsto no n.o 6 do artigo 5.o da Decisão 1999/
/468/CE é de três meses.

3. O comité aprovará o seu regulamento interno.

Artigo 11.o

Relatório

Até 31 de Dezembro de 2004 e seguidamente de dois em dois
anos, a Comissão apresentará ao Parlamento Europeu, ao
Conselho e ao Comité Económico e Social um relatório relativo
à aplicação da presente directiva.

Para a elaboração do relatório a que se refere o primeiro
parágrafo, a Comissão será assistida por peritos científicos e
técnicos a fim de dispor de todas as informações necessárias.

Ao apresentar o primeiro relatório, a Comissão indicará, desig-
nadamente, os elementos que deverão ser revistos ou desenvol-
vidos em função da evolução dos conhecimentos científicos e
técnicos, incluindo o desenvolvimento de regras e normas
sobre os produtos aprovadas a nível internacional, prestando
especial atenção:
— a uma redução posterior dos teores máximos previstos no

n.o 1 do artigo 3.o,
— a eventuais relações entre estes teores,
— a melhorias comprovadas em matéria de advertências rela-

tivas à saúde, em termos de tamanho, posição e formu-
lação,

— a novas informações científicas e técnicas relativamente à
rotulagem e à impressão, nos maços de cigarros, de foto-
grafias ou outras ilustrações que mostrem e expliquem as
consequências do tabagismo na saúde,

— a métodos para uma avaliação e uma regulamentação mais
realistas da toxicidade e da nocividade,

— à avaliação dos efeitos de dependência dos ingredientes
geradores de dependência,

— à avaliação dos produtos do tabaco susceptíveis de reduzir
os efeitos nocivos,

— ao desenvolvimento de métodos normalizados de medição
do teor dos constituintes do fumo dos cigarros distintos do
alcatrão, da nicotina e do monóxido de carbono,

— aos dados toxicológicos destes ingredientes a exigir aos
fabricantes, bem como ao modo como esses ingredientes
deverão ser testados, a fim de permitir às autoridades sani-
tárias avaliar a sua utilização,

— à elaboração de normas relativas aos produtos distintos dos
cigarros, nomeadamente tabaco de onça.
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O relatório deve analisar igualmente a relação entre as exigên-
cias em matéria de rotulagem impostas no artigo 5.o e o
comportamento dos consumidores. O relatório deve ser acom-
panhado de propostas de alteração da presente directiva que a
Comissão considere necessárias para a adaptar à evolução no
sector dos produtos do tabaco, na medida em que for neces-
sário para o estabelecimento e o funcionamento do mercado
interno, e tendo em conta qualquer nova evolução baseada em
dados científicos e o desenvolvimento de normas sobre os
produtos aprovadas a nível internacional.

Artigo 12.o

Lista comum de ingredientes

No quadro do primeiro relatório a que se refere o artigo 11.o, o
mais tardar em 31 de Dezembro de 2004 e tendo em vista o
bom funcionamento do mercado interno, a Comissão é convi-
dada a apresentar, com base nas informações previstas no
artigo 6.o, uma proposta com uma lista comum de ingredientes
autorizados para os produtos do tabaco, tendo em conta, desig-
nadamente, o risco de dependência.

Artigo 13.o

Importação, venda e consumo de produtos do tabaco

1. Os Estados-Membros não podem, por considerações rela-
tivas à limitação dos teores de alcatrão, nicotina ou monóxido
de carbono dos cigarros, às advertências referentes à saúde e a
outras indicações ou a outros requisitos constantes da presente
directiva, proibir ou restringir a importação, a venda e o
consumo de produtos do tabaco conformes com a presente
directiva, com excepção das medidas tomadas para efeitos de
verificação das informações prestadas no âmbito do artigo 4.o

2. A presente directiva não afecta a faculdade de os Estados-
-Membros manterem ou adoptarem, no respeito do Tratado,
normas mais restritivas em matéria de fabrico, importação,
venda e consumo dos produtos do tabaco que considerem
necessárias para garantir a protecção da saúde pública, desde
que essas normas não prejudiquem as estabelecidas na presente
directiva.

3. Os Estados-Membros podem, designadamente, prever a
proibição, enquanto se aguarda a elaboração da lista comum de
ingredientes a que se refere o artigo 12.o, da utilização de
ingredientes que provoquem o aumento das propriedades gera-
doras de dependência dos produtos do tabaco.

Artigo 14.o

Execução

1. Sem prejuízo do disposto no primeiro parágrafo do
artigo 15.o, os Estados-Membros devem pôr em vigor as dispo-
sições legislativas, regulamentares e administrativas necessárias

para dar cumprimento à presente directiva até 30 de Setembro
de 2002 e informar imediatamente a Comissão desse facto.

Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições,
estas devem incluir uma referência à presente directiva ou ser
acompanhadas dessa referência aquando da sua publicação
oficial. As modalidades dessa referência serão aprovadas pelos
Estados-Membros.

2. Os produtos que não estejam em conformidade com o
disposto na presente directiva poderão ainda ser comerciali-
zados durante o ano subsequente à data referida no n.o 1.

3. Em derrogação do n.o 2, os produtos do tabaco que não
os cigarros que não estejam em conformidade com o disposto
na presente directiva poderão ainda ser comercializados
durante os dois anos subsequentes à data referida no n.o 1.

4. Os Estados-Membros devem comunicar à Comissão o
texto das disposições de direito interno que aprovarem nas
matérias reguladas pela presente directiva.

Artigo 15.o

Revogação

São revogadas as Directivas 89/622/CEE e 90/239/CEE, sem
prejuízo das obrigações dos Estados-Membros no tocante aos
prazos de transposição e de aplicação das directivas referidas
no anexo II.

As referências às directivas revogadas devem entender-se como
sendo feitas à presente directiva e lidas em conformidade com
o quadro de correspondência que consta do anexo III.

Artigo 16.o

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor na data da sua publicação
no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 17.o

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito no Luxemburgo, em 5 de Junho de 2001.

Pelo Parlamento Europeu

A Presidente

N. FONTAINE

Pelo Conselho

O Presidente

L. ENGQVIST
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ANEXO I

Lista das advertências complementares

(referidas no n.o 2, alínea b), do artigo 5.o)

1. Os fumadores morrem prematuramente.

2. Fumar bloqueia as artérias e provoca ataques cardíacos e enfartes.

3. Fumar provoca o cancro pulmonar mortal.

4. Se está grávida: fumar prejudica a saúde do seu filho.

5. Proteja as crianças: não as obrigue a respirar o seu fumo.

6. O seu médico ou o seu farmacêutico podem ajudá-lo a deixar de fumar.

7. Fumar causa elevada dependência. Não comece a fumar.

8. Deixar de fumar reduz os riscos de doenças cardiovasculares e pulmonares mortais.

9. Fumar pode provocar uma morte lenta e dolorosa.

10. Para o ajudar a deixar de fumar: (número de telefone/apartado/endereço internet/consulte o seu médico/farmacêutico).

11. Fumar pode reduzir o fluxo de sangue e provoca impotência.

12. Fumar provoca o envelhecimento da pele.

13. Fumar pode prejudicar o esperma e reduz a fertilidade.

14. O fumo contém benzeno, nitrosaminas, formaldeído e cianeto de hidrogénio.

Directiva Prazos de transposição Prazos de aplicação

ANEXO II

Prazos de transposição e de aplicação das directivas revogadas

(referidos no artigo 15.o)

89/622/CEE (JO L 359 de 8.12.1989, p. 1) 1 de Julho de 1990 31 de Dezembro de 1991

31 de Dezembro de 1992

31 de Dezembro de 1993

90/239/CEE (JO L 137 de 30.5.1990, p. 36) 18 de Novembro de 1991 31 de Dezembro de 1992 (1)

31 de Dezembro de 1997 (1)

31 de Dezembro de 1992 (2)

31 de Dezembro de 1998 (2)

31 de Dezembro de 2000 (2)

31 de Dezembro de 2006 (2)

92/41/CEE (JO L 158 de 11.6.1992, p. 30) 1 de Julho de 1992 1 de Julho de 1992

1 de Janeiro de 1994

31 de Dezembro de 1994

(1) Para todos os Estados-Membros, à excepção da República Helénica.
(2) Derrogação apenas aplicável à República Helénica.
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Presente directiva Directiva 89/622/CEE,
alterada pela Directiva 92/41/CEE Directiva 90/239/CEE

ANEXO III

QUADRO DE CORRESPONDÊNCIA

Artigo 1.o Artigo 1.o Artigo 1.o

Artigo 2.o, pontos 1, 2 e 3 Artigo 2.o, pontos 1, 2 e 3 Artigo 2.o, n.o 1

Artigo 2.o, ponto 4 Artigo 2.o, n.o 4

Artigo 2.o, ponto 5

Artigo 3.o, n.o 1 Artigo 2.o, n.o 2

Artigo 3.o, n.o 3 Artigo 2.o, n.o 3

Artigo 4.o, n.o 1, primeiro parágrafo Artigo 3.o, n.o 1 Artigo 3.o, e 4

Artigo 4.o, n.o 1, segundo parágrafo Artigo 3.o, n.o 2

Artigo 4.o, n.os 2 a 5

Artigo 5.o, n.o 1 Artigo 3.o, n.o 3

Artigo 5.o, n.o 2 , primeiro parágrafo Artigo 4.o, n.o 1

Artigo 5.o, n.o 2, primeiro parágrafo,
alínea a)

Anexo I

Artigo 5.o, n.o 2, primeiro parágrafo,
alínea b)

Artigo 4.o n.o 2A alínea a)

Artigo 5.o, n.o 2, segundo parágrafo

Artigo 5.o, n.o 4

Artigo 5.o n.o 5, primeiro parágrafo Artigo 4.o, n.o 4

Artigo 5.o, n.o 5, segundo parágrafo Artigo 4.o, n.o 4

Artigo 5.o, n.o 6

Artigo 5.o, n.o 7 Artigo 4.o, n.o 5

Artigo 5.o, n.o 8

Artigo 5.o, n.o 9

Artigo 6.o

Artigo 7.o

Artigo 8.o Artigo 8.o A

Artigo 9.o

Artigo 10.o

Artigo 11.o

Artigo 12.o

Artigo 13.o, n.o 1 Artigo 8.o, n.o 1 Artigo 7.o, n.o 1

Artigo 13.o, n.o 2 Artigo 8.o, n.o 2 Artigo 7.o, n.o 2

Artigo 14.o, n.o 1 Artigo 9.o, n.o 1 Artigo 8.o, n.o 1

Artigo 14.o, n.o 2 Artigo 9.o, n.o 2 Artigo 8.o, n.o 2

Artigo 14.o, n.o 3 Artigo 9.o, n.o 1 Artigo 8.o, n.o 3

Artigo 15.o

Artigo 16.o

Artigo 17.o Artigo 10.o Artigo 9.o

Anexo I Anexo I

Anexo II

Anexo III
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DECLARAÇÕES DA COMISSÃO

Ad considerando 19

A Comissão analisará as implicações para a saúde pública e a protecção dos consumidores da venda de
produtos do tabaco através de máquinas de venda automática com base no disposto nos artigos 152.o e
153.o do Tratado. Esta questão está a ser igualmente tratada nas negociações actualmente em curso da
Convenção-Quadro para a luta anti-tabaco no âmbito da Organização Mundial da Saúde.
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DIRECTIVA 2001/41/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO
de 19 de Junho de 2001

que altera pela vigésima primeira vez a Directiva 76/769/CEE do Conselho relativa à aproximação
das disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-Membros respeitantes à
limitação da colocação no mercado e da utilização e algumas substâncias e preparações perigosas,
no que se refere às substâncias classificadas como cancerígenas, mutagénicas ou tóxicas para a

reprodução

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO
EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o seu artigo 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social (2),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (3),

Considerando o seguinte:

(1) O artigo 14.o do Tratado prevê a criação de um espaço
sem fronteiras internas no qual é assegurada a livre
circulação das mercadorias, das pessoas, dos serviços e
dos capitais.

(2) Em 29 de Março de 1996, o Parlamento Europeu e o
Conselho adoptaram a Decisão n.o 646/96/CE que
adopta um plano de acção de luta contra o cancro, no
âmbito da acção no domínio da saúde pública (1996-
-2000) (4).

(3) A fim de melhorar a protecção da saúde e a segurança
dos consumidores, as substâncias classificadas como
cancerígenas, mutagénicas ou tóxicas para a reprodução
e as preparações que contêm essas substâncias não
devem ser colocadas no mercado para utilização pelo
público em geral.

(4) A Directiva 94/60/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 20 de Dezembro de 1994, que altera pela
décima quarta vez a Directiva 76/769/CEE (5) estabelece,
sob forma de apêndice relativo aos pontos 29, 30 e 31
do anexo I da Directiva 76/769/CEE (6), uma lista de
substâncias classificadas como cancerígenas, mutagé-
nicas ou tóxicas para a reprodução das categorias 1 e 2.
Essas substâncias e preparações não deverão ser colo-
cadas no mercado para utilização pelo público em geral.

(5) A Directiva 94/60/CE prevê que a Comissão apresente
ao Parlamento Europeu e ao Conselho uma proposta de
alargamento da referida lista no prazo máximo de seis
meses a contar da publicação de uma adaptação ao
progresso técnico do anexo I da Directiva 67/548/CEE
do Conselho, de 27 de Junho de 1967, relativa à aproxi-
mação das disposições legislativas, regulamentares e

administrativas respeitantes à classificação, embalagem e
rotulagem das substâncias perigosas (7), que enumere as
substâncias classificadas como cancerígenas, mutagé-
nicas ou tóxicas para a reprodução das categorias 1 e 2.

(6) A Directiva 97/69/CE da Comissão, de 5 de Dezembro
de 1997, que, pela vigésima terceira vez, adapta ao
progresso técnico a Directiva 67/548/CEE (8), nomeada-
mente o seu anexo I, contém uma substância classificada
pela primeira vez como cancerígena da categoria 2 e a
Directiva 98/73/CE da Comissão, de 18 de Setembro de
1998, que, pela vigésima quarta vez, adapta ao
progresso técnico a Directiva 67/548/CEE (9), nomeada-
mente o seu anexo I, contém uma substância classificada
pela primeira vez como cancerígena da categoria 2 e
uma substância classificada pela primeira vez como
tóxica para a reprodução da categoria 2. Essas substân-
cias deverão ser acrescentadas ao apêndice relativo aos
pontos 29 e 31 do anexo I da Directiva 76/769/CEE.

(7) Foram tidos em conta os riscos e os benefícios das
substâncias classificadas pela primeira vez pelas Direc-
tivas 97/69/CE e 98/73/CE como cancerígenas e tóxicas
para a reprodução da categoria 2.

(8) A presente directiva é aplicável sem prejuízo da legis-
lação comunitária que estabelece os requisitos mínimos
para a protecção dos trabalhadores, instituída pela Direc-
tiva 89/391/CEE do Conselho, de 12 de Junho de 1989,
relativa à aplicação de medidas destinadas a promover a
melhoria da segurança e da saúde dos trabalhadores no
trabalho (10), e das directivas específicas nela baseadas,
nomeadamente a Directiva 90/394/CEE do Conselho, de
28 de Junho de 1990, relativa à protecção dos trabalha-
dores contra riscos ligados à exposição a agentes cance-
rígenos durante o trabalho (sexta Directiva especial na
acepção do n.o 1 do artigo 16.o da Directiva 89/
/391/CEE) (11),

ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

O apêndice do anexo I da Directiva 76/769/CEE é alterado do
seguinte modo:(1) JO C 116 E de 26.4.2000, p. 54.

(2) JO C 140 de 18.5.2000, p. 1.
(3) Parecer do Parlamento Europeu de 14 de Novembro de 2000 (ainda

não publicado no Jornal Oficial), posição comum do Conselho de
12 de Março de 2001 (JO C 142 de 15.5.2001, p. 1), e decisão do
Parlamento Europeu de 16 de Maio de 2001 (ainda não publicada
no Jornal Oficial).

(7) JO 196 de 16.8.1967, p. 1. Directiva com a última redacção que
lhe foi dada pela Directiva 2000/33/CE da Comissão (JO L 136 de
8.6.2000, p. 90).

(8) JO L 343 de 13.12.1997, p. 19.
(4) JO L 95 de 16.4.1996, p. 9. (9) JO L 305 de 16.11.1998, p. 1.
(5) JO L 365 de 31.12.1994, p. 1. (10) JO L 183 de 29.6.1989, p. 1.
(6) JO L 262 de 27.9.1976, p. 201. Directiva com a última redacção

que lhe foi dada pela Directiva 1999/77/CE da Comissão (JO L 207
de 6.8.1999, p. 18).

(11) JO L 196 de 26.7.1990, p. 1. Directiva com a última redacção que
lhe foi dada pela Directiva 1999/38/CE do Conselho (JO L 138 de
1.6.1999, p. 66).
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1. Na introdução é inserida uma nota do seguinte teor:

«Nota R.

A classificação como cancerígeno não é aplicável a fibras de
diâmetro geométrico médio superior a 6 µm, ponderado em
função do comprimento, menos dois desvio-padrão.»

2. As substâncias enumeradas no anexo da presente directiva
são aditadas às substâncias constantes do apêndice relativo
aos pontos 29 e 31.

Artigo 2.o

1. Os Estados-Membros devem adoptar e publicar as dispo-
sições legislativas, regulamentares e administrativas necessárias
para dar cumprimento à presente directiva, o mais tardar em
18 de Julho de 2002, e informar imediatamente a Comissão
desse facto.

Os Estados-Membros devem aplicar estas disposições a partir
de 18 de Janeiro de 2003.

2. Quando os Estados-Membros adoptarem essas disposi-
ções, estas devem incluir uma referência à presente directiva ou
ser acompanhadas dessa referência aquando da sua publicação
oficial. As modalidades dessa referência são aprovadas pelos
Estados-Membros.

Artigo 3.o

A presente directiva entra em vigor no dia da sua publicação
no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 4.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito no Luxemburgo, em 19 de Junho de 2001.

Pelo Parlamento Europeu

A Presidente

N. FONTAINE

Pelo Conselho

O Presidente

M. WINBERG

Substâncias Número
de identificação Número NC Número CAS Notas

Substâncias Número
de identificação Número NC Número CAS Notas

ANEXO

Ponto 29 — substâncias cancerígenas: categoria 2

4-cloroanilina 612-137-00-9 203-401-0 106-47-8

Fibras de materiais cerâmicos refractários; fibras com
finalidade especial, com excepção das especificadas
noutros pontos do anexo I à Directiva 67/548/CEE; [fibras
de vidro manufacturadas (silicato) de orientação aleatória
com teor de óxido alcalino e óxido alcalino terroso
(Na2O + K2O + CaO + MgO + BaO) inferior ou igual a 18 %
em peso]

650-017-00-8 R

Ponto 31 — Substâncias tóxicas para a reprodução: categoria 2

6-(2-cloroetil)-6(2-metoxietoxi)-2,5,7,10-tetraoxa-6-
-silaundecano; etacelasil

014-014-00-X 253-704-7 37894-46-5
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

CONSELHO

DECISÃO DO CONSELHO
de 5 de Abril de 2001

relativa à celebração pela Comunidade Europeia da Convenção para a unificação de certas regras
relativas ao Transporte Aéreo Internacional (Convenção de Montreal)

(2001/539/CE)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e, nomeadamente o n.o 2 do seu artigo 80.o, em conjugação
com a primeira frase do primeiro parágrafo do n.o 2 do seu
artigo 300.o e o primeiro parágrafo do n.o 3 do seu artigo
300.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Considerando o seguinte:

(1) É conveniente que as transportadoras aéreas da Comuni-
dade Europeia operem segundo regras uniformes e claras
no que respeita à responsabilidade por danos e perdas e
que estas sejam as mesmas que as aplicadas às transpor-
tadoras de países terceiros.

(2) A Comunidade participou na Conferência Diplomática
Internacional sobre o Direito Aéreo, realizada em
Montreal entre 10 e 28 de Maio de 1999, em que foi
adoptada a Convenção para a unificação de certas regras
relativas ao Transporte Aéreo Internacional (Convenção
de Montreal) e assinou esta Convenção em 9 de
Dezembro de 1999.

(3) As Organizações Regionais de Integração Económica
que têm competência em certas matérias regidas pela
Convenção de Montreal podem ser partes nela.

(4) A Comunidade e os seus Estados-Membros partilham a
competência nas matérias abrangidas pela Convenção de
Montreal, pelo que é necessário que a ratifiquem simul-
taneamente, por forma a garantir a aplicação uniforme e
integral das suas disposições na União Europeia,

DECIDE:

Artigo 1.o

É aprovada em nome da Comunidade a Convenção para a
unificação de certas regras relativas ao Transporte Aéreo Inter-
nacional (Convenção de Montreal).

O texto da Convenção acompanha a presente decisão.

Artigo 2.o

O Presidente do Conselho depositará, em nome da Comuni-
dade, o instrumento previsto no n.o 3 do artigo 53.o da
Convenção de Montreal junto da Organização da Aviação Civil
Internacional, acompanhada de uma Declaração de Compe-
tência.

O instrumento de ratificação da Comunidade será depositado
simultaneamente com os instrumentos de ratificação de todos
os Estados-Membros.

Feito no Luxemburgo, em 5 de Abril de 2001.

Pelo Conselho

O Presidente

B. ROSENGREN

(1) JO C 337 E de 28.11.2000, p. 225.
(2) Parecer emitido em 16 de Janeiro de 2001 (ainda não publicado no

Jornal Oficial).
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(TRADUÇÃO)

CONVENÇÃO PARA A UNIFICAÇÃO DE CERTAS REGRAS RELATIVAS AO TRANSPORTE AÉREO
INTERNACIONAL

OS ESTADOS PARTES NA PRESENTE CONVENÇÃO,

RECONHECENDO a contribuição significativa da Convenção para a Unificação de certas regras relativas ao Transporte
Aéreo Internacional, assinada em Varsóvia em 12 de Outubro de 1929, a seguir designada «Convenção de Varsóvia», e de
outros instrumentos conexos para a harmonização do direito aéreo internacional privado.

RECONHECENDO a necessidade de modernizar e consolidar a Convenção de Varsóvia e os instrumentos conexos.

RECONHECENDO a importância de assegurar a protecção dos interesses dos utilizadores do transporte aéreo interna-
cional, bem como a necessidade de uma indemnização equitativa com base no princípio da restituição.

REAFIRMANDO a conveniência de assegurar um desenvolvimento ordenado das operações de transporte aéreo interna-
cional e um fluxo regular de passageiros, bagagens e mercadorias, em conformidade com os princípios e objectivos da
Convenção sobre a Aviação Civil Internacional celebrada em Chicago em 7 de Dezembro de 1944.

CONVICTOS de que uma acção colectiva dos Estados atinente a uma maior harmonização e codificação de certas regras
relativas ao transporte aéreo internacional através da celebração de uma nova Convenção constitui o meio mais adequado
de alcançar um justo equilíbrio de interesses,

ACORDARAM NAS SEGUINTES DISPOSIÇÕES:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

1. A presente convenção aplica-se a todas as operações de
transporte internacional de pessoas, bagagens ou mercadorias
em aeronave efectuadas a título oneroso. A presente convenção
aplica-se igualmente às operações gratuitas de transporte em
aeronave efectuadas por uma empresa de transportes aéreos.

2. Para efeitos da presente convenção, entende-se por «trans-
porte internacional» todas as operações de transporte em que,
segundo as estipulações das partes, o ponto de partida e o
ponto de destino, independentemente de se verificar uma inter-
rupção do transporte ou um transbordo, se situam no território
dos dois Estados Partes ou no território de um único Estado
Parte, caso tenha sido acordada uma escala no território de um
terceiro Estado, mesmo que este não seja parte na Convenção.
O transporte entre dois pontos situados no território de um
único Estado Parte, sem uma escala acordada no território de
outro Estado, não é considerado transporte internacional para
efeitos da presente convenção.

3. Para efeitos da presente convenção, o transporte a realizar
por várias transportadoras sucessivas é considerado um trans-
porte único e indiviso caso tenha sido considerado pelas partes
uma única operação, independentemente de ter sido acordado
sob a forma de um único contrato ou de uma série de
contratos, e não perde o seu carácter internacional pelo facto
de um contrato, ou uma série de contratos, dever ser integral-
mente executado no território do mesmo Estado.

4. A presente convenção aplica-se igualmente aos trans-
portes a que se refere o capítulo V, nas condições nele
previstas.

Artigo 2.o

Transportes efectuados pelo Estado e transporte de
objectos postais

1. A presente convenção aplica-se aos transportes efectu-
ados pelo Estado ou por organismos públicos constituídos por
lei, desde que preencham as condições previstas no artigo 1.o

2. No transporte de objectos postais, a transportadora é
responsável apenas perante a administração postal competente,
de acordo com as regras aplicáveis à relação entre as transpor-
tadoras e as administrações postais.

3. Sem prejuízo do disposto no n.o 2, as disposições da
presente convenção não são aplicáveis ao transporte de
objectos postais.

CAPÍTULO II

DOCUMENTAÇÃO E DEVERES DAS PARTES REFERENTES AO
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, BAGAGENS E

MERCADORIAS

Artigo 3.o

Passageiros e bagagens

1. No transporte de passageiros, será emitido um título de
transporte individual ou colectivo, que deve conter:

a) A indicação dos pontos de partida e de destino;

b) Caso os pontos de partida e de destino se situem no terri-
tório de um único Estado Parte, estando acordadas uma ou
mais escalas no território de outro Estado, a indicação de,
pelo menos, uma dessas escalas.
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2. A entrega do documento referido no n.o 1 pode ser
substituída por qualquer outro meio que conserve as informa-
ções indicadas no mesmo. Caso seja utilizado um desses meios,
a transportadora deve disponibilizar-se a fornecer ao passa-
geiro, por escrito, as informações assim conservadas.

3. A transportadora entregará ao passageiro um bilhete de
bagagem por cada volume de bagagem registada.

4. O passageiro será avisado, por escrito, de que a presente
convenção, quando aplicável, regula e pode limitar a responsa-
bilidade das transportadoras por morte ou lesão corporal de
passageiros e por destruição, perda ou avaria de bagagens,
assim como por atraso.

5. O incumprimento das disposições previstas nos números
precedentes não afecta a existência ou a validade do contrato
de transporte que deve, no entanto, observar as regras previstas
na presente convenção, incluindo as relativas à limitação da
responsabilidade.

Artigo 4.o

Mercadorias

1. No transporte de mercadorias, será emitida uma carta de
porte aéreo.

2. A entrega da carta de porte aéreo pode ser substituída
por qualquer outro meio que conserve o registo do transporte
a efectuar. Caso seja utilizado um desses meios, a transporta-
dora, se o expedidor o solicitar, deve entregar a este um recibo
da mercadoria, que permita a identificação da remessa e o
acesso às informações constantes do registo conservado nesse
meio.

Artigo 5.o

Teor da carta de porte aéreo ou do recibo da mercadoria

A carta de porte aéreo ou o recibo da mercadoria devem
conter:

a) A indicação dos pontos de partida e de destino;

b) Caso os pontos de partida e de destino se situem no terri-
tório de um único Estado Parte, estando acordadas uma ou
mais escalas no território de outro Estado, a indicação de,
pelo menos, uma dessas escalas; e

c) A indicação do peso da mercadoria.

Artigo 6.o

Documento relativo à natureza das mercadorias

Se necessário, o expedidor poderá ser convidado, para efeitos
do cumprimento das formalidades exigidas pelas autoridades
aduaneiras, as autoridades policiais ou outras autoridades
públicas, a fornecer um documento que especifique a natureza
da mercadoria. Da presente disposição não decorrem deveres,
obrigações ou responsabilidade para a transportadora.

Artigo 7.o

Descrição da carta de porte aéreo

1. A carta de porte aéreo será passada pelo expedidor em
três exemplares originais.

2. O primeiro exemplar deve comportar a menção «para a
transportadora» e será assinado pelo expedidor. O segundo
exemplar deve comportar a menção «para o destinatário» e será
assinado pelo expedidor e pela transportadora. O terceiro
exemplar será assinado pela transportadora, que o entregará ao
expedidor após a aceitação da mercadoria.

3. As assinaturas da transportadora e do expedidor poderão
ser impressas ou substituídas por um carimbo.

4. Caso a carta de porte aéreo seja passada pela transporta-
dora a pedido do expedidor, presume-se, salvo prova em
contrário, que aquela agiu em nome deste.

Artigo 8.o

Documentação para mais de um volume

Caso haja mais do que um volume:

a) A transportadora da mercadoria tem o direito de exigir que
o expedidor passe cartas de porte aéreo separadas;

b) O expedidor tem o direito de exigir que a transportadora
emita recibos da mercadoria separados quando forem utili-
zados os meios alternativos referidos no n.o 2 do artigo 4.o

Artigo 9.o

Incumprimento dos requisitos relativos à documentação

O incumprimento das disposições previstas nos artigos 4.o a 8.o
não afectará a existência ou a validade do contrato de trans-
porte, que deve, no entanto, observar as regras previstas na
presente convenção, incluindo as relativas à limitação da
responsabilidade.

Artigo 10.o

Responsabilidade pelos elementos contidos na
documentação

1. O expedidor é responsável pela exactidão das indicações e
declarações relativas à mercadoria que inscreva ou mande
inscrever na carta de porte aéreo ou forneça ou mande fornecer
à transportadora para inscrição no recibo da mercadoria ou no
registo conservado nos meios alternativos referidos no n.o 2 do
artigo 4.o A presente disposição é igualmente aplicável quando
a pessoa que age em nome do expedidor é também agente da
transportadora.

2. O expedidor indemnizará a transportadora por todos os
danos sofridos por esta, ou por qualquer pessoa perante quem
a transportadora seja responsável, em resultado de indicações e
declarações irregulares, inexactas ou incompletas por ele ou em
seu nome fornecidas.
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3. Sem prejuízo das disposições previstas nos n.os 1 e 2, a
transportadora indemnizará o expedidor pelos danos que este
sofra, ou em que incorra qualquer outra pessoa perante quem o
expedidor seja responsável, em resultado de indicações e decla-
rações irregulares, inexactas ou incompletas, por ela ou em seu
nome inscritas no recibo da mercadoria ou no registo conser-
vado nos meios alternativos referidos no n.o 2 do artigo 4.o

Artigo 11.o

Valor de prova da documentação

1. A carta de porte aéreo ou o recibo da mercadoria consti-
tuem, salvo prova em contrário, presunção da celebração do
contrato, da aceitação da mercadoria e das condições de trans-
porte aí referidas.

2. As declarações constantes da carta de porte aéreo ou do
recibo da mercadoria relativas ao peso, dimensões e emba-
lagem desta, assim como as declarações relativas ao número de
volumes, fazem fé até prova em contrário. As declarações
referentes à quantidade, volume e estado da mercadoria não
constituem meios de prova contra a transportadora, salvo na
medida em que tenham sido verificadas por esta em presença
do expedidor e essa verificação anotada na carta de porte aéreo
ou no recibo da mercadoria, ou se se tratar de indicações
relativas ao estado aparente da mercadoria.

Artigo 12.o

Direito de dispor da mercadoria

1. Sem prejuízo da sua responsabilidade pelo cumprimento
de todas as obrigações decorrentes do contrato de transporte, o
expedidor tem o direito de dispor da mercadoria, retirando-a
no aeroporto de partida ou de destino, retendo-a no decurso da
viagem por ocasião de uma aterragem, fazendo-a entregar no
ponto de destino ou no decurso da viagem a pessoa diferente
do destinatário originalmente designado ou pedindo o seu
retorno ao aeroporto de partida. O expedidor não pode exercer
o direito de dispor da mercadoria de forma que prejudique a
transportadora ou outros expedidores e deve reembolsar todas
as despesas imputáveis ao exercício do mesmo.

2. Caso seja impossível seguir as instruções do expedidor, a
transportadora deve informá-lo imediatamente do facto.

3. Caso siga as instruções de disposição da mercadoria
fornecidas pelo expedidor sem exigir a apresentação do exem-
plar da carta de porte aéreo ou do recibo da mercadoria
entregue a este, a transportadora será responsável, sem prejuízo
do seu direito a ser reembolsada pelo expedidor, por quaisquer
danos daí decorrentes causados à pessoa que esteja legalmente
na posse desse exemplar da carta de porte aéreo ou do recibo
da mercadoria.

4. O direito do expedidor cessa no momento em que
começa o do destinatário, em conformidade com o disposto no
artigo 13.o Não obstante, caso o destinatário recuse a merca-
doria ou não possa ser contactado, o expedidor readquire o seu
direito de disposição.

Artigo 13.o

Entrega das mercadorias

1. Excepto nos casos em que o expedidor tenha exercido o
seu direito ao abrigo das disposições do artigo 12.o, o destina-
tário poderá exigir à transportadora que lhe entregue a merca-
doria, desde o momento da chegada desta ao ponto de destino,
mediante o pagamento das taxas devidas e o cumprimento das
condições de transporte.

2. Salvo estipulação em contrário, a transportadora deverá
avisar imediatamente o destinatário da chegada da mercadoria.

3. Caso a transportadora admita a perda da mercadoria ou
esta não chegue no prazo de sete dias a contar da data em que
deveria ter chegado, o destinatário pode fazer valer contra a
transportadora os direitos decorrentes do contrato de trans-
porte.

Artigo 14.o

Exercício dos direitos do expedidor e do destinatário

O expedidor e o destinatário podem exercer, em nome próprio,
os direitos que lhes são respectivamente conferidos pelos
artigos 12.o e 13.o, quer ajam em interesse próprio quer no
interesse de terceiro, na condição de cumprirem as obrigações
que lhes são impostas por força do contrato de transporte.

Artigo 15.o

Relações entre o expedidor e o destinatário ou relações
mútuas de terceiros

1. As disposições previstas nos artigos 12.o, 13.o e 14.o não
afectam a relação entre o expedidor e o destinatário nem as
relações mútuas de terceiros cujos direitos emanem do expe-
didor ou do destinatário.

2. As disposições previstas nos artigos 12.o, 13.o e 14.o só
podem ser derrogadas por disposição expressa da carta de
porte aéreo ou do recibo da mercadoria.

Artigo 16.o

Formalidades exigidas pelas autoridades aduaneiras, as
autoridades policiais ou outras autoridades públicas

1. O expedidor deve fornecer as informações e os docu-
mentos necessários ao cumprimento das formalidades exigidas
pelas autoridades aduaneiras, as autoridades policiais ou outras
autoridades públicas antes da entrega da mercadoria. O expe-
didor é responsável perante a transportadora pelo dano
causado pela ausência, insuficiência ou irregularidade de tais
informações ou documentos, excepto se o dano for causado
com culpa da transportadora, seus trabalhadores ou agentes.

2. A transportadora não está obrigada a verificar a exactidão
ou suficiência de tais informações ou documentos.
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CAPÍTULO III

RESPONSABILIDADE DA TRANSPORTADORA E LIMITES DA
INDEMNIZAÇÃO POR DANOS

Artigo 17.o

Morte e lesão corporal de passageiros — Avaria de
bagagens

1. A transportadora só é responsável pelo dano causado em
caso de morte ou lesão corporal de um passageiro se o acidente
que causou a morte ou a lesão tiver ocorrido a bordo da
aeronave ou durante uma operação de embarque ou desem-
barque.

2. A transportadora só é responsável pelo dano causado em
caso de destruição, perda ou avaria de bagagem registada se o
evento causador de tal destruição, perda ou avaria se produzir a
bordo da aeronave ou durante um período em que a bagagem
registada se encontre à guarda da transportadora. Não obstante,
a transportadora não será responsável se o dano tiver resultado
exclusivamente de defeito, da natureza ou de vício próprio da
bagagem. No caso de bagagem não registada, incluindo
objectos pessoais, a transportadora é responsável se o dano for
causado com culpa da transportadora, seus trabalhadores ou
agentes.

3. Caso a transportadora admita a perda de bagagem regis-
tada ou esta não chegue no prazo de vinte e um dias a contar
da data em que deveria ter chegado, o passageiro pode fazer
valer contra a transportadora os direitos decorrentes do
contrato de transporte.

4. Salvo disposição em contrário, para efeitos da presente
convenção entende-se por «bagagem» quer a bagagem registada
quer a bagagem não registada.

Artigo 18.o

Danos causados a mercadorias

1. A transportadora é responsável pelo dano causado em
caso de destruição, perda ou avaria da mercadoria, desde que o
evento causador do dano ocorra durante o transporte aéreo.

2. Não obstante, a transportadora não será responsável se
provar que a destruição, perda ou avaria se deve exclusiva-
mente a um ou mais dos seguintes factos:

a) Defeito, natureza ou vício próprio da mercadoria;

b) Embalagem defeituosa da mercadoria, efectuada por pessoa
distinta da transportadora, seus trabalhadores ou agentes;

c) Acto de guerra ou conflito armado;

d) Acto da autoridade pública executado em conexão com a
entrada, saída ou trânsito da mercadoria.

3. O transporte aéreo na acepção do n.o 1 compreende o
período durante o qual a mercadoria se encontra à guarda da
transportadora.

4. O período de transporte aéreo não compreende nenhum
transporte terrestre, marítimo ou por via navegável interior
efectuado fora de um aeroporto. No entanto, se for efectuado
tal transporte no âmbito de um contrato de transporte aéreo
para efeitos de carregamento, entrega ou transbordo,
presume-se, salvo prova em contrário, que o dano resultou de
evento ocorrido durante o transporte aéreo. Caso a transporta-
dora, sem a autorização do expedidor, substitua o modo aéreo
por outro modo de transporte para a totalidade ou parte de um
transporte que, segundo as estipulações das partes, se faria por
ar, presume-se que tal transporte se realizou no período de
transporte aéreo.

Artigo 19.o

Atrasos

A transportadora é responsável pelo dano resultante de atraso
no transporte aéreo de passageiros, bagagens ou mercadorias.
Não obstante, a transportadora não será responsável pelo dano
resultante de atraso se provar que ela ou os seus trabalhadores
ou agentes adoptaram todas as medidas que poderiam razoa-
velmente ser exigidas para evitar o dano ou que lhes era
impossível adoptar tais medidas.

Artigo 20.o

Exoneração

Se provar que foi negligência ou outro acto doloso ou omissão
da pessoa que reclama a indemnização, ou da pessoa de quem
emanam os direitos da primeira, que causou ou contribuiu para
o dano, a transportadora será total ou parcialmente exonerada
da sua responsabilidade perante o requerente na medida em
que tal negligência, acto doloso ou omissão causou ou contri-
buiu para o dano. Quando a indemnização por motivo de
morte ou lesão corporal de um passageiro é reclamada por
terceiro, a transportadora será igualmente total ou parcialmente
exonerada da sua responsabilidade na medida em que provar
que foi negligência ou outro acto doloso ou omissão do passa-
geiro que causou ou contribuiu para o dano. O presente artigo
aplica-se a todas as disposições em matéria de responsabilidade
da presente convenção, incluindo o n.o 1 do artigo 21.o

Artigo 21.o

Indemnização em caso de morte ou lesão corporal de
passageiros

1. A transportadora não poderá excluir ou limitar a sua
responsabilidade pelos danos a que se refere o n.o 1 do artigo
17.o que não excedam 100 000 direitos de saque especiais por
passageiro.

2. A transportadora não será responsável pelos danos a que
se refere o n.o 1 do artigo 17.o que excedam 100 000 direitos
de saque especiais por passageiro, se provar que:

a) Tais danos não foram causados por negligência ou outro
acto doloso ou omissão sua ou dos seus trabalhadores ou
agentes;
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b) Tais danos foram causados exclusivamente por negligência
ou outro acto doloso ou omissão de terceiro.

Artigo 22.o

Limites da responsabilidade por atrasos, bagagens e
mercadorias

1. No transporte de pessoas, em caso de dano causado por
atraso, conforme especificado no artigo 19.o, a responsabilidade
da transportadora está limitada a 4 150 direitos de saque espe-
ciais por passageiro.

2. No transporte de bagagens, a responsabilidade da trans-
portadora em caso de destruição, perda, avaria ou atraso está
limitada a 1 000 direitos de saque especiais por passageiro,
salvo declaração especial de interesse na entrega no destino
feita pelo passageiro no momento da entrega da bagagem à
transportadora e mediante o pagamento de um montante
suplementar eventual. Nesse caso, a transportadora será
responsável pelo pagamento de um montante igual ou inferior
ao montante declarado, excepto se provar que tal montante é
superior ao real interesse do passageiro na entrega no destino.

3. No transporte de mercadorias, a responsabilidade da
transportadora em caso de destruição, perda, avaria ou atraso
está limitada a 17 direitos de saque especiais por quilograma,
salvo declaração especial de interesse na entrega no destino
feita pelo expedidor no momento da entrega da mercadoria à
transportadora e mediante o pagamento de um montante
suplementar eventual. Nesse caso, a transportadora será
responsável pelo pagamento de um montante igual ou inferior
ao montante declarado, excepto se provar que tal montante é
superior ao real interesse do expedidor na entrega no destino.

4. Em caso de destruição, perda, avaria ou atraso na entrega
de parte da mercadoria ou de qualquer objecto que faça parte
da mesma, o peso a ter em consideração para determinação do
montante ao qual se limita a responsabilidade da transporta-
dora corresponderá exclusivamente ao peso total do volume ou
volumes em causa. Não obstante, quando a destruição, perda,
avaria ou atraso na entrega de parte da mercadoria ou de um
objecto que dela faça parte afectar o valor de outros volumes
abrangidos pela mesma carta de porte aéreo ou o mesmo
recibo da mercadoria ou, caso estes documentos não tenham
sido emitidos, pelo mesmo registo conservado nos meios alter-
nativos referidos no n.o 2 do artigo 4.o, o peso total de tal
volume ou volumes será igualmente tido em consideração na
determinação do limite de responsabilidade.

5. As disposições previstas nos n.os 1 e 2 não são aplicáveis
se se provar que o dano resultou de acto ou omissão da
transportadora, seus trabalhadores ou agentes, cometido com a
intenção de causar dano ou de forma imprudente e com
consciência de que poderia provavelmente ocorrer dano; caso
tal acto ou omissão tenha sido cometido por um trabalhador
ou agente, deve igualmente ser provado que o trabalhador ou
agente agia no exercício das suas funções.

6. Os limites estabelecidos no artigo 21.o e no presente
artigo não obstam a que o tribunal atribua, por acréscimo, em
conformidade com a legislação aplicável, a totalidade ou parte

das custas judiciais e de outras despesas do processo incorridas
pelo autor da acção, incluindo juros. Esta disposição não será
aplicável caso o montante da indemnização atribuída,
excluindo as custas judiciais e outras despesas do processo, não
exceda o montante oferecido, por escrito, pela transportadora
ao autor da acção no prazo de seis meses a contar da data da
ocorrência causadora do dano ou antes de começar a instância,
se esta tiver início em data posterior.

Artigo 23.o

Conversão das unidades monetárias

1. Os montantes expressos em direitos de saque especiais na
presente convenção referem-se ao direito de saque especial tal
como é definido pelo Fundo Monetário Internacional. A
conversão dos montantes em moeda nacional efectuar-se-á, em
caso de processo judicial, de acordo com o valor dessa moeda
expresso em direitos de saque especiais à data da sentença. O
valor em direitos de saque especiais da moeda de um Estado
Parte que seja membro do Fundo Monetário Internacional será
calculado em conformidade com o método de valoração apli-
cado pelo Fundo Monetário Internacional à data da sentença
para as suas próprias operações e transacções. O valor em
direitos de saque especiais da moeda de um Estado Parte que
não seja membro do Fundo Monetário Internacional será calcu-
lado da forma determinada por esse Estado.

2. No entanto, os Estados que não sejam membros do
Fundo Monetário Internacional e cuja legislação não permita a
aplicação das disposições previstas no n.o 1 podem declarar, no
momento da ratificação ou adesão ou posteriormente, que o
limite da responsabilidade da transportadora prescrito no artigo
21.o é fixado, nas acções judiciais propostas nos seus territó-
rios, num montante de 1 500 000 unidades monetárias por
passageiro; de 62 500 unidades monetárias por passageiro no
que se refere ao n.o 1 do artigo 22.o; de 15 000 unidades
monetárias por passageiro relativamente ao n.o 2 do artigo
22.o; e de 250 unidades monetárias por quilograma no que se
refere ao n.o 3 do artigo 22.o Esta unidade monetária corres-
ponde a sessenta e cinco miligramas e meio de ouro fino de
novecentos milésimos. Estes montantes podem ser convertidos
em moeda nacional em números inteiros. A conversão dos
montantes em moeda nacional efectuar-se-á de acordo com a
lei do Estado considerado.

3. O cálculo mencionado no último período do n.o 1 e a
conversão mencionada no n.o 2 serão efectuados por forma a
exprimir na moeda nacional do Estado Parte, relativamente aos
montantes mencionados nos artigos 21.o e 22.o, na medida do
possível o mesmo valor real que resultaria da aplicação do
disposto nos primeiros três períodos do n.o 1. Os Estados
Partes comunicarão ao depositário o método de cálculo apli-
cado em conformidade com o disposto no n.o 1 ou o resultado
da conversão prevista no n.o 2, consoante o caso, no momento
do depósito do instrumento de ratificação, aceitação, aprovação
ou adesão à presente convenção e sempre que se verifique uma
alteração em qualquer dos dois.
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Artigo 24.o

Revisão dos limites

1. Sem prejuízo das disposições do artigo 25.o da presente
convenção e do disposto no n.o 2, os limites de responsabili-
dade prescritos nos artigos 21.o, 22.o e 23.o serão revistos
quinquenalmente pelo depositário, tendo lugar a primeira
revisão no final do quinto ano seguinte à data de entrada em
vigor da presente convenção ou, caso esta não entre em vigor
no prazo de cinco anos a contar da data da sua primeira
abertura para assinatura, no decurso do primeiro ano da sua
entrada em vigor, por referência a um coeficiente de inflação
correspondente à taxa de inflação acumulada desde a data da
revisão anterior ou, no caso de primeira revisão, desde a data
de entrada em vigor da convenção. A taxa de inflação a utilizar
para determinação do coeficiente de inflação será determinada
com base na média ponderada das taxas anuais de aumento ou
redução do índice dos preços no consumidor dos Estados cujas
moedas compõem o direito de saque especial mencionado no
n.o 1 do artigo 23.o

2. Caso a revisão referida no n.o 1 conclua que o coeficiente
de inflação excedeu 10 %, o depositário notificará os Estados
Partes da revisão dos limites de responsabilidade. Tal revisão
produzirá efeitos seis meses após a sua notificação aos Estados
Partes. Se, no prazo de três meses a contar da sua notificação
aos Estados Partes, uma maioria destes manifestar o seu desa-
cordo, a revisão não produzirá efeitos e o depositário remeterá
a questão para uma reunião dos Estados Partes. O depositário
notificará imediatamente os Estados Partes da entrada em vigor
de qualquer revisão.

3. Sem prejuízo do disposto no n.o 1, o procedimento refe-
rido no n.o 2 será aplicável sempre que um terço dos Estados
Partes se manifeste nesse sentido e na condição de que, desde a
revisão anterior, ou a data de entrada em vigor da presente
convenção caso não tenha havido nenhuma revisão anterior, o
coeficiente de inflação referido no n.o 1 seja superior a 30 %.
As revisões subsequentes segundo o procedimento descrito no
n.o 1 serão efectuadas quinquenalmente, com início no final do
quinto ano seguinte à data das revisões efectuadas em confor-
midade com o presente número.

Artigo 25.o

Determinação dos limites

As transportadoras poderão estipular que o contrato de trans-
porte fique sujeito a limites de responsabilidade superiores aos
previstos na presente convenção ou a nenhum limite de
responsabilidade.

Artigo 26.o

Invalidade de cláusulas contratuais

As disposições destinadas a exonerar a transportadora da sua
responsabilidade ou a fixar um limite inferior ao previsto na
presente convenção são nulas, mas a nulidade de tais disposi-
ções não implica a nulidade da totalidade do contrato, que
continuará sujeito às disposições da presente convenção.

Artigo 27.o

Liberdade contratual

Nada na presente convenção obsta a que a transportadora
recuse a celebração de qualquer contrato de transporte,
renuncie a defesas previstas pela Convenção ou estipule condi-
ções que não contrariem as disposições da mesma.

Artigo 28.o

Adiantamentos

Em caso de acidentes com aeronaves dos quais resultem morte
ou lesão corporal de passageiros, a transportadora, se tal for
imposto pela legislação nacional, pagará com a maior brevi-
dade adiantamentos à pessoa ou pessoas singulares com legiti-
midade para pedir indemnização por forma a que estas possam
prover às suas necessidades económicas imediatas. Tais adianta-
mentos não constituirão um reconhecimento da responsabili-
dade e podem ser deduzidos de qualquer quantia a pagar
ulteriormente pela transportadora a título de indemnização por
danos.

Artigo 29.o

Fundamento dos pedidos

No transporte de passageiros, bagagens e mercadorias, as
acções por danos, qualquer que seja o seu fundamento, quer
este resida na presente convenção, em contrato, em acto ilícito
ou em qualquer outra causa, só podem ser intentadas sob
reserva das condições e limites de responsabilidade previstos na
presente convenção, sem prejuízo da determinação de quais as
pessoas com legitimidade para a acção e de quais os direitos
que lhes assistem. Em tais acções, as transportadoras não
podem ser condenadas no pagamento de indemnizações puni-
tivas, exemplares ou outras indemnizações não compensató-
rias.

Artigo 30.o

Trabalhadores, agentes cumulação de indemnizações

1. Nas acções intentadas contra trabalhadores ou agentes de
uma transportadora com fundamento em danos abrangidos
pela presente convenção, o trabalhador ou agente em causa
poderá prevalecer-se das condições e limites de responsabili-
dade de que a própria transportadora se pode prevalecer ao
abrigo da presente convenção se provar que agiu no exercício
das suas funções.

2. O montante total em que a transportadora, seus trabalha-
dores ou agentes podem ser condenados não poderá, nesse
caso, exceder os referidos limites.

3. Excepto no transporte de mercadorias, as disposições
previstas nos n.os 1 e 2 não serão aplicáveis caso se prove que o
dano resultou de acto ou omissão do trabalhador ou agente
cometido com a intenção de causar dano ou de forma impru-
dente e com consciência de que poderia provavelmente ocorrer
dano.
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Artigo 31.o

Prazo de reclamação

1. A recepção, sem reclamações, da bagagem registada ou
da mercadoria pela pessoa habilitada a recebê-la constitui, salvo
prova em contrário, presunção de que a mesma foi entregue
em boas condições e em conformidade com o título de trans-
porte ou o registo conservado nos meios alternativos referidos
no n.o 2 do artigo 3.o e no n.o 2 do artigo 4.

2. Em caso de avaria, a pessoa habilitada a receber a
bagagem ou mercadoria deve apresentar uma reclamação à
transportadora imediatamente após a descoberta da avaria e, o
mais tardar, sete dias a contar da recepção, caso se trate de
bagagem registada, e 14 dias a contar da recepção, caso se trate
de mercadoria. Em caso de atraso, a reclamação deve ser apre-
sentada, o mais tardar, no prazo de 21 dias a contar da data em
que a bagagem ou mercadoria foi colocada à sua disposição.

3. As reclamações devem ser apresentadas por escrito e
entregues ou enviadas nos prazos acima referidos.

4. Caso não seja apresentada reclamação nos prazos acima
fixados, não poderá ser intentada acção contra a transporta-
dora, salvo em caso de fraude por esta cometida.

Artigo 32.o

Morte da pessoa responsável

Em caso de morte da pessoa responsável, a acção por danos
nos termos da presente convenção deve ser intentada contra os
sucessores na titularidade das suas relações jurídicas.

Artigo 33.o

Jurisdição

1. A acção por danos deve ser intentada, à escolha do autor,
no território de um dos Estados Partes, seja perante o tribunal
da sede da transportadora, do estabelecimento principal desta
ou do estabelecimento em que tenha sido celebrado o contrato,
seja perante o tribunal do local de destino.

2. No que se refere a danos resultantes de morte ou lesão
corporal de um passageiro, a acção deve ser intentada junto de
um dos Tribunais mencionados no n.o 1 ou no território do
Estado Parte no qual, no momento do acidente, o passageiro
tinha a sua residência principal e permanente e a partir ou com
destino ao qual a transportadora explore serviços de transporte
aéreo de passageiros, em aeronaves próprias ou em aeronaves
de outra transportadora ao abrigo de um contrato comercial, e
no qual essa transportadora conduza a sua actividade de trans-
porte aéreo de passageiros em instalações por ela arrendadas
ou de que seja proprietária ou arrendadas ou propriedade de
outra transportadora com a qual tenha um acordo comercial.

3. Para efeitos do disposto no n.o 2, entende-se por:

a) «Acordo comercial», um acordo que não um acordo de
agência, celebrado entre transportadoras e relativo à pres-
tação de serviços comuns de transporte aéreo de passa-
geiros;

b) «Residência principal e permanente», o domicílio fixo e
permanente do passageiro à data do acidente. A nacionali-
dade do passageiro não constituirá um factor determinante
a este respeito.

4. As questões processuais serão reguladas pela lei do
Tribunal que conhece a acção.

Artigo 34.o

Arbitragem

1. Sem prejuízo das disposições previstas no presente artigo,
as partes num contrato de transporte de mercadorias podem
estipular que os litígios relativos à responsabilidade da trans-
portadora nos termos da presente convenção serão dirimidos
por arbitragem. Tal acordo deve ser celebrado por escrito.

2. O processo de arbitragem deve decorrer, à escolha do
requerente, numa das jurisdições referidas no artigo 33.o

3. O árbitro ou o tribunal arbitral aplicarão as disposições
da presente convenção.

4. As disposições previstas nos n.os 2 e 3 serão consideradas
parte de qualquer cláusula ou acordo de arbitragem e todos os
termos de tal cláusula ou acordo contrários a essas disposições
serão considerados nulos.

Artigo 35.o

Prescrição

1. O direito à indemnização extinguir-se-á se não for inten-
tada uma acção no prazo de dois anos a contar da data da
chegada ao destino, da data em que a aeronave deveria ter
chegado ou da data da interrupção do transporte.

2. O método de cálculo deste prazo será determinado pela
lei do tribunal que conhece a acção.

Artigo 36.o

Transporte sucessivo

1. No caso de um transporte a realizar por várias transpor-
tadoras sucessivas abrangido pela definição constante do n.o 3
do artigo 1.o, cada transportadora que aceite passageiros, baga-
gens ou mercadorias fica sujeita às regras fixadas na presente
convenção e é considerada parte no contrato de transporte, na
medida em que este se refira à parte do transporte executado
sob sua supervisão.

2. No caso de um transporte desta natureza, o passageiro,
ou qualquer pessoa com direito à indemnização respeitante ao
passageiro, só pode intentar uma acção contra a transportadora
que efectuou o transporte no decurso do qual se produziu o
acidente ou o atraso, salvo quando, por acordo expresso, a
primeira transportadora tenha assumido a responsabilidade por
toda a viagem.
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3. No que se refere a bagagens ou mercadorias, o passageiro
ou o expedidor poderão intentar uma acção contra a primeira
transportadora e o passageiro ou destinatário com direito à
entrega poderão intentar uma acção contra a última transporta-
dora e, além disso, cada um deles poderá intentar uma acção
contra a transportadora que efectuou o transporte no decurso
do qual ocorreu a destruição, perda, avaria ou atraso. As trans-
portadoras serão solidariamente responsáveis perante o passa-
geiro, expedidor ou destinatário.

Artigo 37.o

Direito de regresso contra terceiros

Nada na presente convenção prejudica o direito de regresso do
responsável por danos nos termos das disposições da mesma
contra qualquer outra pessoa.

Capítulo IV

Transporte combinado

Artigo 38.o

Transporte combinado

1. Em caso de transporte combinado, efectuado em parte
por via aérea e em parte por qualquer outro modo de trans-
porte, as disposições da presente convenção, sem prejuízo do
disposto no n.o 4 do artigo 18.o, são aplicáveis exclusivamente
ao transporte aéreo, desde que este preencha as condições do
artigo 1.o

2. Nada na presente convenção obsta a que as partes, em
caso de transporte combinado, insiram no título de transporte
aéreo condições relativas a outros modos de transporte, desde
que sejam observadas as disposições da presente convenção no
que se refere ao transporte aéreo.

CAPÍTULO V

TRANSPORTE AÉREO EFECTUADO POR ENTIDADE DIFE-
RENTE DA TRANSPORTADORA CONTRATUAL

Artigo 39.o

Transportadora contratual/Transportadora de facto

As disposições do presente capítulo são aplicáveis quando uma
entidade (a seguir designada «transportadora contratual»)
celebra a título principal um contrato de transporte regido
pelas disposições da presente convenção com um passageiro,
um expedidor ou uma pessoa agindo em nome do passageiro
ou do expedidor, e outra entidade (a seguir designada «trans-
portadora de facto») efectua, por autorização da transportadora
contratual, a totalidade ou parte do transporte, mas não é,
relativamente a essa parte, transportadora sucessiva na acepção
da presente convenção. Presume-se de tal autorização, salvo
prova em contrário.

Artigo 40.o

Responsabilidade da transportadora contratual e da
transportadora de facto

Caso uma transportadora de facto efectue a totalidade ou parte
de um transporte que, de acordo com o contrato referido no
artigo 39.o, se reja pelas disposições da presente convenção,
quer a transportadora contratual quer a transportadora de facto
estarão, salvo disposição em contrário do presente capítulo,
sujeitas às regras da presente convenção, a primeira relativa-
mente à totalidade do transporte objecto do contrato e a última
apenas no que se refere ao transporte que efectua.

Artigo 41.o

Responsabilidade mútua

1. Os actos ou omissões da transportadora de facto e dos
seus trabalhadores e agentes agindo no exercício das suas
funções serão, em relação ao transporte efectuado pela trans-
portadora de facto, igualmente considerados actos e omissões da
transportadora contratual.

2. Os actos e omissões da transportadora contratual e dos
seus trabalhadores e agentes agindo no exercício das suas
funções serão, em relação ao transporte efectuado pela trans-
portadora de facto, igualmente considerados actos e omissões
desta última. Não obstante, tais actos e omissões não responsa-
bilizarão a transportadora de facto para além dos montantes
referidos nos artigos 21.o, 22.o, 23.o e 24.o Nenhum acordo
especial ao abrigo do qual a transportadora contratual assuma
obrigações não impostas pela presente convenção, renúncia a
direitos ou defesas previstos pela mesma ou declaração especial
de interesse na entrega no destino contemplada no artigo 22.o
afectarão a transportadora de facto, salvo consentimento da
mesma.

Artigo 42.o

Destinatário das reclamações e instruções

Todas as reclamações ou instruções destinadas à transporta-
dora, nos termos da presente convenção, produzirão o mesmo
efeito independentemente de serem apresentadas à transporta-
dora contratual ou à transportadora de facto. Não obstante, as
instruções referidas no artigo 12.o só produzirão efeitos se
forem dirigidas à transportadora contratual.

Artigo 43.o

Trabalhadores e agentes

Relativamente ao transporte efectuado pela transportadora de
facto, todos os seus trabalhadores ou agentes ou os trabalha-
dores ou agentes da transportadora contratual poderão, se
provarem ter agido no exercício das suas funções, prevalecer-se
das condições e limites de responsabilidade aplicáveis, nos
termos da presente convenção, à transportadora à qual estão
vinculados, excepto se for provado que agiram de forma a
excluir a aplicação dos limites de responsabilidade, tal como
previstos na presente convenção.
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Artigo 44.o

Cumulação de indemnizações

Relativamente ao transporte efectuado pela transportadora de
facto, o montante total a pagar a título de indemnização por
essa transportadora e a transportadora contratual, e pelos
respectivos trabalhadores ou agentes agindo no exercício das
suas funções, não poderá exceder o montante máximo em que
poderia ser condenada a transportadora contratual ou a trans-
portadora de facto nos termos do disposto na presente
convenção, mas nenhum destes sujeitos será responsável por
um montante superior ao limite que lhe for aplicável.

Artigo 45.o

Destinatário dos pedidos

Relativamente ao transporte efectuado pela transportadora de
facto, a acção por danos pode ser intentada, à escolha do autor,
contra aquela transportadora ou a transportadora contratual ou
contra ambas, conjunta ou separadamente. Caso a acção seja
intentada apenas contra uma dessas transportadoras, esta
poderá exigir que a outra transportadora seja chamada a
intervir no processo, cujas regras processuais e efeitos serão
regidos pela lei do tribunal que conhece a acção.

Artigo 46.o

Jurisdição suplementar

As acções por danos contempladas no artigo 45.o devem ser
intentadas, à escolha do autor, no território de um dos Estados
Partes, ou perante um tribunal competente para julgar uma
acção contra a transportadora contratual, de acordo com o
disposto no artigo 33.o, ou perante o tribunal competente no
local em que a transportadora de facto tem a sua sede ou
estabelecimento principal.

Artigo 47.o

Invalidade das disposições contratuais

As disposições contratuais destinadas a exonerar a transporta-
dora contratual ou a transportadora de facto da sua responsabi-
lidade nos termos do presente capítulo ou a fixar limites infe-
riores aos aplicáveis de acordo com o mesmo serão nulas, mas
tal nulidade não implicará a nulidade da totalidade do contrato,
que continuará sujeito às disposições do presente capítulo.

Artigo 48.o

Relações entre a transportadora contratual e a
transportadora de facto

Salvo o disposto no artigo 45.o, nada no presente capítulo
afectará os direitos e obrigações recíprocas das transportadoras,
incluindo o direito de regresso ou indemnização.

CAPÍTULO VI

OUTRAS DISPOSIÇÕES

Artigo 49.o

Aplicação obrigatória

São nulas as cláusulas do contrato de transporte bem como os
acordos especiais celebrados antes da ocorrência do dano
através dos quais as partes pretendam violar as regras estabele-
cidas na presente convenção, quer determinando a legislação
aplicável quer alterando as regras relativas à jurisdição compe-
tente.

Artigo 50.o

Seguro

Os Estados Partes exigirão que as suas transportadoras tenham
um seguro adequado que cubra a sua responsabilidade nos
termos da presente convenção. Um Estado Parte pode exigir às
transportadoras que explorem serviços com destino ao seu
território que apresentem prova de que têm um seguro
adequado que cobre a sua responsabilidade nos termos da
presente convenção.

Artigo 51.o

Transportes efectuados em circunstâncias extraordinárias

As disposições previstas nos artigos 3.o a 5.o, 7.o e 8.o relativas
aos documentos de transporte não são aplicáveis em caso de
transportes efectuados em circunstâncias extraordinárias que
exorbitem do âmbito normal da actividades da transportadora.

Artigo 52.o

Definição de «dias»

Na presente convenção, o termo «dias» designa dias de calen-
dário e não dias úteis.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 53.o

Assinatura, ratificação e entrada em vigor

1. A presente convenção será aberta em 28 de Maio de
1999, em Montreal, à assinatura pelos Estados participantes na
Conferência Internacional de Direito Aéreo, celebrada em
Montreal de 10 a 28 de Maio de 1999. Após 28 de Maio de
1999, a Convenção ficará aberta para assinatura por todos os
Estados na Sede da Organização da Aviação Civil Internacional,
em Montreal, até à sua entrada em vigor nos termos do n.o 6.
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2. A presente convenção será igualmente aberta para assina-
tura pelas organizações regionais de integração económica.
Para efeitos da presente convenção, entende-se por «organi-
zação regional de integração económica» as organizações cons-
tituídas por Estados soberanos de uma determinada região com
competência em certas matérias regidas pela presente
convenção e devidamente autorizadas para assinar, ratificar,
aceitar, aprovar ou aderir à mesma. A referência a «Estado
Parte» ou «Estados Partes» na presente convenção, à excepção
do n.o 2 do artigo 1.o, do n.o 1, alínea b), do artigo 3.o, da
alínea b) do artigo 5.o, dos artigos 23.o, 33.o e 46.o e da alínea
b) do artigo 57.o, aplica-se igualmente a organizações regionais
de integração económica. Para efeitos do disposto no artigo
24.o, a referência a «maioria dos Estados Partes» e a «um terço
dos Estados Partes» não será aplicável a organizações regionais
de integração económica.

3. A presente convenção está sujeita a ratificação pelos
Estados e as organizações regionais de integração económica
signatários.

4. Os Estados ou organizações regionais de integração
económica que não assinem a presente convenção podem
aceitá-la, aprová-la ou aderir à mesma a qualquer momento.

5. Os instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou
adesão serão depositados junto da Organização da Aviação
Civil Internacional, que é, pela presente, designada depositário.

6. A presente convenção entrará em vigor no sexagésimo
dia a contar da data de depósito do trigésimo instrumento de
ratificação, aceitação, aprovação ou adesão junto do deposi-
tário, entre os Estados que depositaram tal instrumento. Um
instrumento depositado por uma organização regional de inte-
gração económica não será tido em conta para efeitos do
presente número.

7. No que se refere aos restantes Estados ou organizações
regionais de integração económica, a presente convenção
produzirá efeitos sessenta dias a contar da data de depósito do
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.

8. O depositário notificará imediatamente todos os signatá-
rios e Estados Partes:

a) De cada assinatura da presente convenção e respectiva data;

b) De cada depósito de um instrumento de ratificação, acei-
tação, aprovação ou adesão, e respectiva data;

c) Da data de entrada em vigor da presente convenção;

d) Da data da entrada em vigor de cada revisão dos limites de
responsabilidade estabelecidos na presente convenção;

e) Das denúncias que se refere o artigo 54.o

Artigo 54.o

Denúncia

1. Os Estados Partes podem denunciar a presente convenção
mediante notificação escrita ao depositário.

2. A denúncia produzirá efeitos cento e oitenta dias a contar
da data de recepção de tal notificação pelo depositário.

Artigo 55.o

Relações com outros instrumentos da Convenção de
Varsóvia

A presente convenção prevalece sobre quaisquer regras aplicá-
veis ao transporte aéreo internacional:

1. Entre Estados Partes da presente convenção pelo facto de
serem igualmente partes:

a) Na Convenção Internacional para a Unificação de certas
regras relativas ao Transporte Aéreo Internacional, assi-
nada em Varsóvia, em 12 de Outubro de 1929 (a seguir
designada Convenção de Varsóvia);

b) No protocolo que modifica a Convenção Internacional
para a Unificação de certas regras relativas ao Transporte
Aéreo Internacional, assinada em Varsóvia a 12 de
Outubro de 1929, feito na Haia, em 28 de Setembro de
1955 (a seguir designado Protocolo da Haia);

c) Na Convenção Complementar à Convenção de Varsóvia,
para a Unificação de certas regras relativas ao Transporte
Aéreo Internacional Efectuado por pessoas diferentes do
transportador contratual, assinada em Guadalajara, em
18 de Setembro de 1961 (a seguir designada Convenção
de Guadalajara);

d) No protocolo de alteração da Convenção para a Unifi-
cação de certas regras relativas ao Transporte Aéreo
Internacional, assinada em Varsóvia a 12 de Outubro de
1929, com a redacção que lhe foi dada pelo Protocolo
da Haia, de 28 de Setembro de 1955, assinado na cidade
da Guatemala de 8 de Março de 1971 (a seguir desig-
nado Protocolo da Cidade da Guatemala);

e) Nos protocolos adicionais n.os 1 a 3 e no Protocolo de
Montreal n.o 4, que modificam a Convenção de Varsóvia
modificada pelo Protocolo da Haia, ou a Convenção de
Varsóvia modificada pelo Protocolo da Haia e pelo
Protocolo da Cidade da Guatemala, assinados em
Montreal em 25 de Setembro de 1975 (a seguir desig-
nados Protocolos de Montreal); ou

2. No território de qualquer Estado Parte da presente
convenção pelo facto de este ser parte num ou mais dos
instrumentos referidos nas alíneas a) a e).
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Artigo 56.o

Estados em que vigora mais de uma ordem jurídica

1. Caso um Estado seja composto por duas ou mais
unidades territoriais nas quais sejam aplicáveis diferentes
ordens jurídicas no que se refere a matérias do âmbito da
presente convenção, pode esse Estado declarar, no momento da
assinatura, ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, que a
convenção será aplicável a todas as suas unidades territoriais ou
apenas a uma ou várias e alterar esta declaração a qualquer
momento mediante outra declaração.

2. Tal declaração será notificada ao depositário e identificará
expressamente as unidades territoriais às quais se aplica a
convenção.

3. Relativamente a um Estado Parte que tenha apresentado
essa declaração:

a) As referências a «moeda nacional» no artigo 23.o
refer-ir-se-ão à moeda da unidade territorial desse Estado
considerada; e

b) A referência a «legislação nacional» no artigo 28.o
refer-ir-se-á à legislação da unidade territorial desse Estado
considerada.

Artigo 57.o

Reservas

Não será admitida qualquer reserva à presente convenção. Não
obstante, um Estado Parte pode a qualquer momento declarar,

através de notificação ao depositário, que a Convenção não se
aplica:

a) Ao transporte aéreo internacional efectuado e explorado
directamente por esse Estado Parte para fins não comerciais
e no âmbito das suas funções e deveres enquanto Estado
soberano; e/ou

b) Ao transporte de pessoas, mercadorias e bagagens para as
suas autoridades militares em aeronaves registadas ou
alugadas por esse Estado Parte, cuja capacidade total seja
reservada por ou em nome de tais autoridades.

EM TESTEMUNHO DO QUE os plenipotenciários abaixo assi-
nados, devidamente autorizados, firmaram a presente
convenção.

FEITA em Montreal no vigésimo oitavo dia de Maio do ano mil
novecentos e noventa e nove nas línguas inglesa, árabe,
chinesa, francesa, russa e espanhola, fazendo fé qualquer dos
textos. A presente convenção ficará depositada nos arquivos da
Organização da Aviação Civil Internacional e serão remetidas
pelo depositário cópias autenticadas a todos os Estados Partes
na presente convenção, bem como a todos os Estados Partes na
Convenção de Varsóvia, no Protocolo da Haia, na Convenção
de Guadalajara, no Protocolo da Cidade da Guatemala e nos
Protocolos de Montreal.
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COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO
de 9 de Julho de 2001

que altera a Decisão 98/634/CE que estabelece os critérios ecológicos para atribuição do rótulo
ecológico comunitário aos colchões de cama

[notificada com o número C(2001) 1610]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2001/540/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1980/2000 do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 17 de Julho de 2000,
relativo a um sistema comunitário revisto de atribuição de
rótulo ecológico (1), e, nomeadamente, os seus artigos 3.o, 4.o e
6.o,

Considerando o seguinte:

(1) O artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 1980/2000 dispõe
que pode ser atribuído o rótulo ecológico aos produtos
cujas características lhes permitam contribuir significati-
vemente para melhorar determinados aspectos funda-
mentais do ambiente.

(2) O artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1980/2000 prevê
o estabelecimento de critérios específicos de atribuição
do rótulo ecológico por grupos de produtos.

(3) O artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1980/2000 prevê
a revisão dos critérios de atribuição do rótulo ecológico,
bem como dos requisitos de avaliação e verificação rela-
cionados com aqueles critérios, em tempo útil, antes do
final do período de validade dos critérios especificados
para cada grupo de produtos, após o que será apresen-
tada uma proposta de prorrogação, retirada ou revisão.

(4) Através da Decisão 98/634/CE (2), a Comissão estabe-
leceu critérios ecológicos de atribuição do rótulo ecoló-
gico comunitário aos colchões de cama que, nos termos
do artigo 3.o da referida decisão, são válidos até 1 de
Outubro de 2001.

(5) É conveniente prolongar o período de validade da defi-
nição do grupo de produtos e dos critérios ecológicos,
sem qualquer alteração, por um período de 18 meses.

(6) As medidas estabelecidas na presente decisão foram
elaboradas e adoptadas de acordo com os procedi-
mentos para o estabelecimento dos critérios de atri-
buição do rótulo ecológico previstos no artigo 6.o do
Regulamento (CE) n.o 1980/2000.

(7) As medidas previstas na presente decisão são conformes
com o parecer do comité instituído nos termos do artigo
17.o do Regulamento (CE) n.o 1980/2000,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

O artigo 3.o da Decisão 98/634/CE passa a ter a seguinte
redacção:

«A definição do grupo de produtos e os critérios para o
grupo de produtos são válidos de 2 de Outubro de 1998 a
1 de Abril de 2003.».

Artigo 2.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 9 de Julho de 2001.

Pela Comissão

Margot WALLSTRÖM

Membro da Comissão

(1) JO L 237 de 21.9.2000, p. 1.
(2) JO L 302 de 12.11.1998, p. 31.
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DECISÃO DA COMISSÃO
de 9 de Julho de 2001

que altera pela nona vez a Decisão 95/124/CE que fixa a lista das explorações piscícolas aprovadas
na Alemanha

[notificada com o número C(2001) 1770]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2001/541/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 91/67/CEE do Conselho, de 28 de
Janeiro de 1991, relativa às condições de polícia sanitária que
regem a introdução no mercado de animais e produtos da
aquicultura (1), com a última redacção que lhe foi dada pela
Directiva 98/45/CE (2), e, nomeadamente, o seu artigo 6.o,

Considerando o seguinte:

(1) Os Estados-Membros podem obter o estatuto de explo-
rações aprovadas indemnes de hematopoética infecciosa
(NHI) e de septicemia hemorrágica viral (SHV) para as
explorações piscícolas situadas em zonas não aprovadas
relativamente a estas doenças.

(2) A lista das explorações piscícolas aprovadas na
Alemanha foi estabelecida pela Decisão 95/124/CE da
Comissão (3), com a última redacção que lhe foi dada
pela Decisão 2001/498/CE (4).

(3) A Alemanha apresentou à Comissão as justificações para
obter o estatuto de exploração aprovada situada numa
zona não aprovada relativamente à NHI e SHV no que se
refere a 10 explorações piscícolas, assim como as dispo-
sições nacionais que garantem o cumprimento dos
requisitos em matéria de manutenção do estatuto de
exploração aprovada.

(4) A Comissão e os Estados-Membros examinaram as justi-
ficações notificadas pela Alemanha para as 10 explora-

ções em causa. Tais explorações situam-se em Bade-
-Vertemberga Renânia do Norte-Vestefália.

(5) O exame mostrou que estas explorações cumprem os
requisitos do artigo 6.o da Directiva 91/67/CEE.

(6) Em consequência, estas explorações podem, portanto
beneficiar do estatuto de explorações aprovadas situadas
numa zona não aprovada e serão aditadas à lista de
explorações aprovadas da Saxónia.

(7) As medidas previstas na presente decisão estão em
conformidade com o parecer do Comité Veterinário
Permanente,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

O anexo da Decisão 95/124/CE é substituído pelo anexo da
presente decisão.

Artigo 2.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 9 de Julho de 2001.

Pela Comissão

David BYRNE

Membro da Comissão

(1) JO L 46 de 19.2.1991, p. 1.
(2) JO L 189 de 3.7.1998, p. 12.
(3) JO L 84 de 14.4.1995, p. 6.
(4) JO L 181 de 4.7.2001, p. 32.
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ANEXO

I. EXPLORAÇÕES NA BAIXA SAXÓNIA

1. Jochen Moeller
Fischzucht Harkenbleck
D-30966 Hemmingen-Harkenbleck

2. Versuchsgut Relliehausen der Universität Göttingen
(nur die Brutanlage)
D-37586 Dassel

3. Dr. R. Rosengarten
Forellenzucht Sieben Quellen
D-49124 Georgsmarienhütte

4. Klaus Kröger
Fischzucht Klaus Kröger
D-21256 Handeloh Wörme

5. Ingeborg Riggert-Schlumbohm
Forellenzucht W. Riggert
D-29465 Schnega

6. Volker Buchtmann
Fischzucht Nordbach
D-21441 Garstedt

7. Sven Kramer
Forellenzucht Kaierde
D-31073 Delligsen

8. Hans-Peter Klusak
Fischzucht Grönegau
D-49328 Melle

9. F. Feuerhake
Forellenzucht Rheden
D-31039 Rheden

II. EXPLORAÇÕES NA TURÍNGIA

1. Firma Tautenhahn
D-98646 Trostadt

2. Thüringer Forstamt Leinefelde
Fischzucht Worbis
D-37327 Leinefelde

3. Fischzucht Salza GmbH
D-99734 Nordhausen-Salza

4. Fischzucht Kindelbrück GmbH
D-99638 Kindelbrück

5. Reinhardt Strecker
Forellenzucht Orgelmühle
D-37351 Dingelstadt

III. EXPLORAÇÕES EM BADE-VURTEMBERGA

1. Heiner Feldmann
Riedlingen/Neufra
D-88630 Pfullendorf

2. Walter Dietmayer
Forellenzucht Walter Dietmayer, Hettingen
D-72501 Gammertingen

3. Heiner Feldmann
Bad Waldsee
D-88630 Pfullendorf

4. Heiner Feldmann
Bergatreute
D-88630 Pfullendorf

5. Oliver Fricke
Anlage Wuchzenhofen, Boschenmühle
D-87764 Mariasteinbach Legau 13 1/2

6. Peter Schmaus
Fischzucht Schmaus, Steinental
D-88410 Steinental/Hauerz

7. Josef Schnetz
Fenkenmühle
D-88263 Horgenzell

8. Erwin Steinhart
Quellwasseranlage Steinhart, Hettingen
D-72513 Hettingen

9. Hugo Strobel
Quellwasseranlage Otterswang, Sägmühle
D-72505 Hausen am Andelsbach

10. Reinhard Lenz
Forsthaus, Gaimühle
D-64759 Sensbachtal

11. Peter Hofer
Sulzbach
D-78727 Aistaig/Oberndorf

12. Stephan Hofer
Oberer Lautenbach
D-78727 Aistaig/Oberndorf

13. Stephan Hofer
Unterer Lautenbach
D-78727 Aistaig/Oberndorf

14. Stephan Hofer
Schelklingen
D-78727 Aistaig/Oberndorf

15. Hubert Schuppert
Brutanlage: Obere Fischzucht
Mastanlage: Untere Fischzucht
D-88454 Unteressendorf

16. Johannes Dreier
Brunnentobel
D-88299 Leutkich/Hebrazhofen

17. Peter Störk
Wagenhausen
D-88348 Saulgau

18. Erwin Steinhart
Geislingen/St.
D-73312 Geislingen/St

19. Joachim Schindler
Forellenzucht Lohmühle
D-72275 Alpirsbach
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20. Heribert Wolf
Forellenzucht Sohnius
D-72160 Horb-Diessen

21. Claus Lehr
Forellenzucht Reinerzau
D-72275 Alpirsbach-Reinerzau

22. Hugo Hager
Bruthausanlage
D-88639 Walbertsweiler

23. Hugo Hager
Waldanlage
D-88639 Walbertsweiler

24. Gumpper und Stöll GmbH
Forellenhof Rössle, Honau
D-72805 Liechtenstein

25. Ulrich Ibele
Pfrungen
D-88271 Pfrungen

26. Hans Schmutz
Brutanlage 1, Brutanlage 2, Brut- und Setzlingsanlage 3 (Hausan-
lage)
D-89155 Erbach

27. Wilhelm Drafehn
Obersimonswald
D-77960 Seelbach

28. Wilhelm Drafehn
Brutanlage Seelbach
D-77960 Seelbach

29. Franz Schwarz
Oberharmersbach
D-77784 Oberharmersbach

30. Meinrad Nuber
Langenenslingen
D-88515 Langenenslingen

31. Anton Spieß
Höhmühle
D-88353 Kißleg

32. Karl Servay
Osterhofen
D-88339 Bad Waldsee

33. Kreissportfischereiverein Biberach
Warthausen
D-88400 Biberach

34. Hans Schmutz
Gossenzugen
D-89155 Erbach

35. Reinhard Rösch
Haigerach
D-77723 Gengenbach

36. Harald Tress
Unterlauchringen
D-79787 Unterlauchringen

37. Alfred Tröndle
Tiefenstein
D-79774 Albbruck

38. Alfred Tröndle
Unteralpfen
D-79774 Unteralpfen

39. Peter Hofer
Schenkenbach
D-78727 Aistaig/Oberndorf

40. Heiner Feldmann
Bainders
D-88630 Pfullendorf

41. Andreas Zordel
Fischzucht Im Gänsebrunnen
D-75305 Neuenbürg

42. Hans Fischböck
Forellenzucht am Kocherursprung
D-73447 Oberkochen

43. Hans Fischböck
Fischzucht
D-73447 Oberkochen

44. Josef Dürr
Forellenzucht Igersheim
D-97980 Bad Mergentheim

45. Kurt Englerth und Sohn GbR
Anlage Berneck
D-72297 Seewald

46. A. J. Kisslegg
Anlage Rohrsee

47. Staatliches Forstamt Wangen
Anlage Karsee

48. Simon Phillipson
Anlage Weissenbronnen
D-88364 Wolfegg

49. Hans Klaiber
Anlage Bad Wildbad
D-75337 Enzklösterle

50. Josef Hönig
Forellenzucht Hönig
D-76646 Bruchsal-Heidelsheim

51. Werner Baur
Blitzenreute
D-88273 Fronreute-Blitzenreute

52. Gerhard Weihmann
Mägerkingen
D-72574 Bad Urach-Seeburg

53. Hans und Hubert Belser GbR
Dettingen
D-72401 Haigerloch-Gruol

54. Staatliche Forstämter Ravensburg und Wangen
Altdorfer Wald
D-88214 Ravensburg

55. Anton Jung
Bunkhoferweiher, Schanzwiesweiher and Häcklerweiher
D-88353 Kisslegg

56. Hildegart Litke
Holzweiher
D-88480 Achstetten

57. Werner Wägele
Ellerazhofer Weiher
D-88319 Aitrach

58. Ernst Graf
Hatzenweiler
Osterbergstr. 8
D-88239 Wangen-Hatzenweiler
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59. Fischbrutanstalt des Landes Baden-Württemberg
Obereisenbach
Argenweg 50
D-88085 Langenargen

60. Johann-Georg Huchler
Gutenzell
Ochsenhauserstr. 17
D-88484 Gutenzell

61. Meinrad Nuber
Ochsenhausen
Obere Wiesen 1
D-88416 Ochsenhausen

62. Bezirksfischereiverein Nagoldtal e.V.
Kentheim
Lange Steige 34
D-75365 Calw

IV. EXPLORAÇÕES NA RENÂNIA DO NORTE-VESTEFÁLIA

1. Wolfgang Lindhorst-Emme
Hirschquelle
D-33758 Schloss Holte-Stukenbrock

2. Wolfgang Lindhorst-Emme
Am Oelbach
D-33758 Schloss Holte-Stukenbrock

3. Hugo Rameil und Söhne
Sauerländer Forellenzucht
D-57368 Lennestadt-Gleierbrück

4. Peter Horres
Ovenhausen, Jätzer Mühle
D-37671 Höxter

5. Wolfgang Middendorf
Fischzuchtbetrieb Middendorf
D-46348 Raesfeld

V. EXPLORAÇÕES NA BAVIERA

1. Gerstner Peter
(Forellenzuchtbetrieb Juraquell)
Wellheim
D-97332 Volkach

2. Werner Ruf
Fischzucht Wildbad
D-86925 Fuchstal-Leeder

3. Rogg
Fisch Rogg
D-87751 Heimertingen

VI. EXPLORAÇÕES NA SAXÓNIA

1. Anglerverband Südsachsen «Mulde/Elster» e.V.
Forellenanlage Schlettau
D-09487 Schlettau

2. H. und G. Ermisch GbR
Forellen- und Lachszucht
D-01844 Langburkersdorf

VII. EXPLORAÇÕES DE HESSE

1. Hermann Rameil
Fischzuchtbetriebe Hermann Rameil
D-34560 Fritzlar
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(Actos adoptados em aplicação do título V do Tratado da União Europeia)

POSIÇÃO COMUM DO CONSELHO
de 16 de Julho de 2001

relativa à proibição de concessão de vistos a extremistas da ARJM

(2001/542/PESC)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, e, nomeada-
mente, o seu artigo 15.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nas suas conclusões de 11 de Junho de 2001, o
Conselho manifestou a sua crescente preocupação com a
grave degradação da situação de segurança na antiga
República jugoslava da Macedónia (ARJM) e condenou
as continuadas acções terroristas perpetradas por extre-
mistas de etnia albanesa.

(2) Nas suas conclusões de 25 de Junho de 2001, o
Conselho continuou a condenar todas as formas de
terrorismo nos Balcãs Ocidentais e reiterou o seu
empenho em evitar que tais acções fragilizem o processo
democrático, nomeadamente pela adopção de medidas
restritivas como a proibição de concessão de vistos a
extremistas.

(3) Não deverão ser concedidos vistos a extremistas que
põem em perigo a paz e a estabilidade na ARJM e
ameaçam a soberania e a integridade territorial da ARJM.

(4) A União Europeia considera que, para a maximização do
impacto da presente posição comum, é importante que
os países da Europa Central e Oriental associados à UE,
os países associados a Chipre, a Malta e Turquia e os
países da EFTA, membros do Espaço Económico
Europeu, subscrevam a mesma,

ADOPTOU A PRESENTE POSIÇÃO COMUM:

Artigo 1.o

1. Não são emitidos vistos a extremistas que ponham em
perigo a paz e a estabilidade na ARJM e ameacem a soberania e
a integridade territorial da ARJM.

2. A lista de pessoas abrangidas pelo n.o 1 será elaborada e
actualizada por decisão de aplicação do Conselho com base em
recomendações do alto representante.

Artigo 2.o

A Presidência solicitará aos países da Europa Central e Oriental
associados à UE, aos países associados a Chipre, a Malta e
Turquia e aos países da EFTA, membros do Espaço Económico
Europeu, que subscrevam e apliquem esta posição comum para
assim se maximizar o impacto da proibição de concessão de
vistos.

Artigo 3.o

A presente posição comum será constantemente analisada e
actualizada.

Artigo 4.o

A presente posição comum produz efeitos na data da sua
adopção.

Artigo 5.o

A presente posição comum será publicada no Jornal Oficial.

Feito em Bruxelas, em 16 de Julho de 2001.

Pelo Conselho

O Presidente

L. MICHEL
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DECISÃO DO CONSELHO
de 16 de Julho de 2001

que revoga a Decisão 1999/74/PESC do Conselho respeitante à execução da Acção Comum 97/288/
/PESC sobre o financiamento de um sistema de comunicação com os membros do Grupo de

Fornecedores Nucleares que não são Estados-Membros da União Europeia

(2001/543/PESC)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, e, nomeada-
mente, o n.o 2 do seu artigo 23.o,

Tendo em conta a Acção Comum 97/288/PESC, sobre a contri-
buição da União Europeia para promover a transparência do
controlo das exportações relacionadas com o sector nuclear (1),

Considerando o seguinte:

(1) Em 25 de Janeiro de 1999 o Conselho aprovou a
Decisão 1999/74/PESC respeitante à execução da Acção
Comum 97/288/PESC sobre o financiamento de um
sistema de comunicação com os membros do Grupo de
Fornecedores Nucleares que não são Estados-Membros
da União Europeia (2), com base na qual se financiaria
um sistema seguro de telefone e fax, totalmente compa-
tível com o sistema utilizado na Comunidade Europeia,
para todos os membros do NSG que não são Estados-
-Membros da União Europeia e para o ponto de
contacto do NSG.

(2) Em 15 de Maio de 2001, a Comissão comunicou ao
Conselho que, devido à falta de interesse dos países em
questão, se tornou impossível concretizar a oferta da
União Europeia de um sistema seguro de telefone e fax
nos termos da Decisão 1999/74/PESC.

(3) O montante total das despesas reclamado pelo forne-
cedor do trabalho preparatório já realizado no âmbito
do contrato eleva-se a 41 133,75 euros.

(4) A gestão de despesas correntes efectuadas ao abrigo da
Decisão 1999/74/PESC está sujeita aos processos e
regras orçamentais da Comunidade.

(5) Por conseguinte, a Decisão 1999/74/PESC deve ser revo-
gada,

DECIDE:

Artigo 1.o

É revogada a Decisão 1999/74/PESC.

Artigo 2.o

A presente decisão produz efeitos a partir da data da sua
aprovação.

Artigo 3.o

A presente decisão será publicada no Jornal Oficial.

Feito em Bruxelas, em 16 de Julho de 2001.

Pelo Conselho

O Presidente

L. MICHEL

(1) JO L 120 de 12.5.1997, p. 1.
(2) JO L 23 de 30.1.1999, p. 4.
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